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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO N° 010 DE 31 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Aprova Demonstrativo Serviços/Programas e Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – 
Financeira Relatório de Gestão PBF Programa Bolsa Família do Município de Alto Paraíso, do ano de 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata 010/2017, do dia 30 de Agosto de 2017, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, a apreciação e aprovação da aplicação dos recursos do IGD/Bolsa Família, e apreciado novamente 
o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – Financeira Relatório de Gestão PBF Programa Bolsa Família do 
Município de Alto Paraíso, do ano de 2015.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar Demonstrativo Serviços/Programas e Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico – Financeira 
Relatório de Gestão PBF Programa Bolsa Família do Município de Alto Paraíso, do ano de 2016.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 31 de Outubro de 2017.
CRISTINA DE OLIVEIRA
Presidente do CMAS

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
CNPJ: 84.785.591/0001-40
Travessa Nelson Rodrigues Barbosa, 107
Telefone: (44) 36561595
CEP: 87.580-000 Alto Piquiri/PR
EDITAL: 001/2017
EDITAL DE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ELEITORAL DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO 
CONSELHO FISCAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS NONA VOLPATO DE ALTO PIQUIRI
O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS NONA VOLPATO de Alto Piquiri, com sede nesta cidade, na Travessa 
Nelson Rodrigues Barbosa, nº 107, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por sua Presidente Sra. 
Angela Maria Plaça Palma Nunes, RESOLVE através do presente edital nomear as pessoas responsáveis pela Eleição da 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal do Centro de Convivência dos Idosos Nona Volpato de Alto Piquiri/PR sendo:
RAÍRA ESTELA RICARDO
MARIA APARECIDA MATEUS DOS SANTOS
VERONICA DENUZZI DZVONEK
Alto Piquiri 31 de Outubro de 2017.
Ângela Maria Plaça Palma Nunes
CPF: 916.016.228-72
RG: 4.684.784-9
Presidente

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
CNPJ: 84.785.591/0001-40
Travessa Nelson Rodrigues Barbosa, 107
Telefone: (44) 36561595
CEP: 87.580-000 Alto Piquiri/PR
EDITAL: 002/2017
EDITAL E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, 
CONSELHO CONSELHO FISCAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS NONA VOLPATO DE ALTO 
PIQUIRI.
O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS NONA VOLPATO de Alto Piquiri, com sede nesta cidade, na Travessa 
Nelson Rodrigues Barbosa, nº 107, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por sua Presidente 
Sra. Angela Maria Plaça Palma Nunes, CONVOCA através do presente edital, todos associados interessados a 
participar do processo eletivo da Nova Diretoria Executiva que será realizada no dia  20 de novembro de 2017 - triênio 
de 2017 a 2020, Conforme o disposto no Capítulo III Artigo 24 paragrafo 1º.  A inscrição das chapas candidatas deverá 
ocorrer no Centro de Convivência até 7 (sete) dias antes da Eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente 
inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. Somente poderão integrar as chapas os Associados. Assembléia 
Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:00 horas no dia 20 de novembro de 2017 com a presença da 
maioria dos Associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois.
Alto Piquiri 31 de Outubro de 2017.
Ângela Maria Plaça Palma Nunes
CPF: 916.016.228-72
RG: 4.684.784-9
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 06/2017-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 06/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  27 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LIDIANE DA SILVA BARROS, RG: 9.267.569-6/SESP-PR CPF: 043.485.379-84
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital Nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 950,47 (Novecentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/11/2017, com termino em 15/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta ) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA e em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de educação e cultura.
Alto Piquiri, 27 de outubro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 43/2017, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 09/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 21/2017, datado 
de 25 de abril de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 26.04.2017 – 
Edição nº 10.953, resolve,
I – CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, classificado no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 09/2017, para provimento temporário de MOTORISTA NÍVEL I, MOTORISTA NÍVEL II, MOTORISTA NÍVEL III e 
MOTORISTA NÍVEL IV, para atendimento das Secretarias Municipais:
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL IV
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
42 DAIVISSON FABIO SILVA PALOZI 9.749.620-0/PR 2º
II – O candidato convocado por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de 
direitos;
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, acarretará a 
perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 224/2017, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE NOVOS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais de conformidade com os Art. 160 e 161 da Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009,
D E C R E T A:
Art. 1° - Ficam nomeados novos integrantes do Conselho Municipal de Planejamento Urbano, órgão consultivo e 
deliberativo em matéria de gestão de políticas públicas territoriais, urbanas ou rurais, de acordo a Lei Municipal nº 
572/2009, de 22.12.2009, composto por 14 membros titulares e seus suplentes, conforme segue:
I. 07 (SETE) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO NÚCLEO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: GILBERTO BARBOSA
Suplente: CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Titular: GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Suplente: RENAN CARLOS EVANGELISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Titular: VALDIR JOSÉ SANTANA
Suplente: VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
b) 04 (QUATRO) REPRESENTANTES DAS ÁREAS RELACIONADAS AO DESENVOLVIMENTO URBANO, AO 
SISTEMA VIÁRIO E TRANSPORTE PÚBLICO, MEIO AMBIENTE E À HABITAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:
Titular: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA
Suplente: ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS: 
Titular: AROLDO SASSI TRIVES
Suplente: NILMO RICARDO DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
Titular: HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
Suplente: ANA PAULA FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – HABITAÇÃO: 
Titular: RAFAELA DIAS DE ARAÚJO DA SILVA
Suplente: JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA
I. 01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:
Titular: ANGELA APARECIDA CÉSAR 
Suplente: GILBERTO JOSÉ EIDT
II. 06 (SEIS) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) 02 (DOIS) MEMBROS DE CONSELHOS MUNICIPAIS DISTINTOS:
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
Titular: JOÃO PAULO HRALA
Suplente: MARCELO TANGANELLI
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular: NELSON FAUSTINO NETO
Suplente: JOAQUIM BONFIM DA SILVA
b) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ASSEMBLÉIAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL:
UNIDADE DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL – JANGADA:
Titular: ADÉLIO PIANOVSKI
Suplente: LAUDINÉIA REGINA TRINCK FREIRE
UNIDADE DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL – CONJ. HABIT. COLINA VERDE:
Titular: LUIZ TADEU MARIM
Suplente: GISLAINE ANTONHOLI
c) 01 (UM) REPRESENTANTE DE ENTIDADES DE ENSINO:
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUZA
Suplente: ELTON BRUNO CUSTÓDIO
d) 01 (UM) MEMBRO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NÃO CONTEMPLADAS NAS ALÍNEAS ACIMA:
IGREJAS DO MUNICÍPIO:
Titular: Pe. LUIZ CARLOS BERA
Suplente: Pr. BENEDITO BATISTA DE SOUZA
Art. 2º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009.
Art. 3º - A função de membros do Conselho ora constituído, será sem ônus para o Município, sendo considerados 
de relevância.
Art. 4º - Os Conselheiros terão mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto nº 
160/2017, de 14 de julho de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de outubro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Lavanderia e Tinturaria Vitoria Eireli - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Alvejamento, 
tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e pecas do vestuário, lavanderias, tinturarias, toalheiros a ser 
implantada na Rodovia PR 323 KM 284, n. 2440, no Município de Cruzeiro do Oeste/PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu presidente da Comissão Permanente de Licitações, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 61/2017
TOMADA DE PREÇOS: 08/2017
OBJETO: Aquisição de 1 (um) Micro-ônibus para utilização da Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária  deste Município 
– Conforme programa APSUS- Resolução SESA 463/2017..
ENTREGA DOS ENVELOPES: HABILITAÇÃO E PROPOSTA, até às 09:00 horas do dia 21/11/2017 na Divisão de 
Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
CADASTRO DE FORNECEDORES: Até o 3º (terceiro) dia útil anterior a data de abertura dos envelopes.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO NO PORTAL TRANSPARÊNCIA (www.esperancanova.
pr.gov.br) ou presencialmente na Divisão de Licitações da Prefeitura, Av. Juvenal Silva Braga, 181, no Município de 
Esperança Nova – PR.
INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 31/10/2017.
HELTON PINTO DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitações

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, que foi retificado o presente edital, quanto a data 
de abertura, re designando-se a mesma para 17/11/2017, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 59/2017
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS: 40/2017
OBJETO: aquisição eventual e parcelada de peças, equipamentos de informática e multimídia para esta Administração 
Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES, até às 09:00 
horas do dia 17/11/2017 na Divisão de Compras, Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 31/10/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 437
De 31 de outubro de 2017
 CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Ariovaldo Cardoso Firmino Oficial de Administração 2015/2016 30/10/2017 à 28/11/2017
Aurenice Aparecida Fermino Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 16/10/2017 à 30/10/2017
Caroline Carvalho Ribeiro Psicóloga 2016/2017 02/10/2017 à 31/10/2017
Geraldo José de Oliveira  Auxiliar de Serviços Pesados 2013/2014 18/10/2017 à 16/11/2017
Marcia Gil Larussa da Silva Agente de Saúde 2015/2016 23/10/2017 à 06/11/2017
Simão Souza Lima Auxiliar de Serviços Pesados 2016/2017 11/10/2017 à 09/11/2017
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 
(31/10/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 438
De 31 de Outubro 2017
EXONERA O SERVIDOR GILMAR ANTONIO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS ao servidor mencionado.
RESOLVE
EXONERAR,  nesta data, o servidor GILMAR ANTONIO DA SILVA, inscrito no CPF-N.º-490.715.219-15 e no RG-N.º- 
2230219-SSP/PR, do cargo efetivo de Motorista.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 
(31/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 439
De 31 de Outubro 2017
EXONERA A SERVIDORA CILENE HONORATO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS à servidora mencionada.
RESOLVE
EXONERAR, nesta data, a servidora CILENE HONORATO DA SILVA, inscrita no CPF-N.º-570.940.559-00 e no RG-
N.º- 5.379.551-0-SSP/PR, do cargo efetivo de Oficial de Administração.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 
(31/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 27/10/17 43.577,37          

30/10/17 236.024,21        
TOTAL REPASSE 279.601,58        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/10/17 21.258,20          
TOTAL REPASSE 21.258,20          

SUAS - Bloco de Gestão Prog. Bolsa Família 30/10/17 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 31/10/17 5.933,09            
TOTAL REPASSE 5.933,09            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 31 outubro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 024/2017
Autoriza viagem e concede diárias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador WILSON FELIPE CRUVINEL a viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 06, 07, 
08 e 09 de novembro de 2017, para visitas agendadas a Deputados Estaduais e algumas Secretarias, na busca de 
recursos para atender as necessidades de nosso Município. 
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
Outubro de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 037/2017
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2017
OBJETO: Aquisição de 15 Metros de cabo HDMI, 15 Metros de Extensão Elétrica,9 metros de Cabo P10 mono + 
P2 Stereo.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 180,00(cento e oitenta reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: ELETRÔNICA E INFORMÁTICA BRASIL
UMUARAMA - PR 
CNPJ N.º 04.459.281/0001-04
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 008/2017 de 27/072017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 31 de Outubro de 2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                          1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 FONE/FAX 0XX 44 36651339- CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 036/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Fica estabelecido recesso para atendimento ao público na Câmara Municipal de Icaraíma, no dia 03 de Novembro de 
2017, sexta-feira, em razão do feriado do dia de Finados, no dia 02 de Novembro  de 2017.
Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retorne a normalidade, no dia 06 de 
Novembro de 2017, no horário das 08:00 as 12:00 e das  13:00 as 17:30 horas.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Outubro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.380/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a Programação Financeira no limite de R$ 26.199.70 (vinte e seis mil cento e noventa e nove reais e setenta 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.02 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0017.2.051 MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 399 MATERIAL DE CONSUMO 26.199,70
FONTE  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 26.199,70
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue: 
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
26.7826000.6.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.3.90.30.00.00 168 MATERIAL DE CONSUMO 26.199,70
FONTE  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 26.199,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 486/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Administração e Fazenda, 
conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Edson José Tomaz 02/06/2015 à 01/06/2016 25/10/2017 à 23/11/2017
02 Luiz Fernando Furlan Sossai 01/11/2015 à 31/10/2016 10/10/2017 à 08/11/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 015/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições. 
Considerando o Decreto n.º 100/2017, expedido pela Prefeitura Municipal de Maria Helena – PR em data de 26 de 
outubro de 2017, que declara ponto facultativo no dia 03 de novembro de 2017. 
RESOLVE:
Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada no dia 03 de novembro de 2017 (período integral), em 
razão de recesso do feriado de finados, retornando às atividades normais no dia 06 de novembro de 2017 às 08:00 
(oito) horas.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de novembro de 
2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2017
“Que dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, referentes ao exercício 
financeiro do ano de 2014, e dá outras providências.”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que o Poder Legislativo de Maria Helena aprovou, e ela sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, referentes ao exercício 
financeiro do ano de 2014, conforme Parecer Prévio do TCE-PR nos Autos n° 262782/15.
Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, aos 31 de outubro de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio   Gilmar José de Oliveira
Presidente           1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017
LOCAL, DATA, HORARIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS – Na Câmara Municipal de 
Maria Helena Paraná, Avenida Paraná, 1690, no dia 20 de novembro de 2017, até as 10h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da Câmara Municipal
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global a preço fixo 
sem reajuste, para execução de obras de revitalização e ampliação da Câmara Municipal de Maria Helena, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo.
Maria Helena – PR, 31 de outubro de 2017.
GÉSSICA KAUANE ZAMPRÔNIO
Presidente da Câmara Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 171/2017
Remoção de Kari Aparecida Dos Santos
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e art.52,  do Cap. IV da Lei Complementar n.º002/93,
Tendo em vista o ofício do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, de 03 de outubro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º – Remover, a partir de 01 de outubro de 2017, a servidora Kari Aparecida dos Santos, portadora da cédula de 
identidade RG n.º 8.421.790-5 SSP-PR, cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura, para prestar serviços à Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo, com ônus para esta.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 24 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 172/2017
Exonera a pedido Claudia Regina Assumpção Girotto.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de outubro de 2017, o (a) servidor (a) CLAUDIA REGINA ASSUMPÇÃO 
GIROTTO, matrícula n.º 3611, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º  4.040.124-5 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de outubro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 31 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
DECRETO N° 163/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA QUE 
MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 03 de novembro de 2017, tendo 
em vista à comemoração do feriado de Finados, celebrado no dia 02 de Novembro do corrente ano. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período mencionado no caput, a saúde, limpeza urbana, 
saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por 
serem considerados de prestação de serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e um dia do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 035/2017 – CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO QUE ATENDAM AOS ALUNOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS NA ÁREA AUDITIVA (SURDEZ), DE ACORDO COM O PROCESSO 
DE DISPENSA Nº 04/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sra. 
GERALDA ABADIA REZENDE FILHA ZANCO, brasileiro (a),  inscrito no CPF/MF sob o nº 765.484.309-72, residente 
e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representante da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
AOS SURDOS DE UMUARAMA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
solicitação da Secretaria de Educação – Ofício nº 89/2017 de 17 de agosto de 2017 e Lei nº 1.855 de 20 de setembro 
de 2017, publicado em 22 de setembro de 2017, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido o presente contrato em R$ 10.296,00 (dez mil, duzentos e noventa e seis mil reais), 
consequentemente, alterando o contrato de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais), para R$ 14.586,00 (quatorze mil, 
quinhentos e oitenta e seis mil reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.   
Mariluz, 31 de outubro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza   Geraldo Abadia Rezende Filha Zanco 
Prefeito Municipal   Presidente de Associação
Contratante    Contratada
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 192, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.
Concede Licença Especial de 77 dias ao servidor José Aparecido da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 113/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor José Aparecido da Silva, matrícula nº 2.035, ocupante do cargo efetivo de Mestre de 
Obras – Nível 24, Licença Especial de 77 (setenta e sete)dias, sendo 03(três) dias referente ao quinquênio 2004-2009 
e 74(setenta e quatro) dias referente quinquênio 2009-2014, sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 01 de 
novembro de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de Outubro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL 59/2017-PMP
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando aquisição de adubo químico Superfosfato Simples 18 % P, para 
posterior distribuição aos produtores rurais no âmbito Municipal, da Microbacia denominada Bela Vista, código Otto 
n.º 84322681, ações de controle e combate da erosão do solo agrícola, com recursos provenientes do Convênio n.º 
075/2017 do Programa de Gestão Solo e Água em Microbacias, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento – SEAB, e o município de Perobal, Estado do Paraná.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 16 de novembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, no endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 26 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA: 218/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de 
estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear CAMILA BORRASCA ARAUJO, portadora do RG: 10.358.896-0 SSP/PR e CPF 
075.185.599-51, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Medico Veterinário, 
C/H 20 horas, devendo o mesmo cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 01 de 
novembro de 2017.
 Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de novembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 30 à 31/10/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 30/10/2017 186.459,14       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.34.99.05.00 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 30/10/2017 1.430,00           Custeio
1721.36.00.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 31/10/2017 3.001,66           Custeio/investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 30/10/2017 1.187,25           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 31/10/2017 338,27              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 30/10/2017 1.063,32           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 30/10/2017 21.080,48         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 31 de Outubro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 162/2017.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 797/2016 de 05 de 
Dezembro de 2016.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 3.3.90.30.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Outubro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2017
Processo n.º 633
MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA. 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis 
821, centro, em Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações,  que 
realizará TOMADA DE PREÇOS  do tipo TÉCNICA E PREÇO para  contratação de 
empresa ou instituição especializada para a prestação de serviços conforme abaixo:  
1.- OBJETO: Prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização 
e Processamento de Resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais 
recursos impetrados, referentes à realização de 01 (um) Concurso Público destinado 
ao preenchimento de cargos de provimento efetivo do Município de Nova Olímpia, 
conforme especificações que integram o presente Edital. 
2.- ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 04 / 12 / 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 04 / 12 / 2017.
3.- RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:   Os recursos  
para fazer frente as despesas desta Contratação são advindos  de recursos próprios 
do MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA.
4.- EDITAL: Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos 
interessados na sede da Prefeitura do  Município em horário de expediente,  até  03  
(três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia,  30  de  outubro  de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2017-PMNO
Processo nº 634
MODALIDADE :   TOMADA DE PREÇOS 
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ por intermédio do SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE conforme Termo de Adesão ao Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde – APSUS – Anexo I da Resolução SESA n.º 604/2015 e o 
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ.
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 
821, centro, em Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações,  que 
realizará TOMADA DE PREÇOS  para seleção de proposta de menor preço por item 
para a aquisição de equipamentos,  conforme abaixo:  
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação de empresa em regime de  
menor preço para aquisição de equipamentos para unidades de atenção primária 
do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná conforme Termo de Adesão ao 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS – Anexo I da 
Resolução SESA n.º 604/2015, que integra o presente Edital. 
2.-  DATA DE ABERTURA:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 16 de novembro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 20 de novembro de 2017.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os 
recursos são advindos do GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ por intermédio do 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE conforme Termo de Adesão ao Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS – Anexo I da Resolução SESA 
n.º 604/2015, e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos 
interessados na sede da Prefeitura do  Município em horário de expediente,  até  03  
(três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia,  30  de  outubro  de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO 138/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais CONSIDERANDO a necessidade de buscar adequações e 
equilíbrio na administração das receitas e despesas públicas;  CONSIDERANDO que  
a data posterior ao feriado de F I N A D O S é condizente e propício à paralisação dos 
serviços  não essenciais passíveis de economia,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Decretar Ponto Facultativo no Município de Nova Olímpia, no dia 03 
(três) de novembro de 2017 (sexta-feira), data posterior ao feriado de F i n a d o s,  
devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura e demais repartições públicas 
administradas pelo Município.
Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão 
manter atividades de plantão e socorro  médico  normal   de atendimento   a 
comunidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 de outubro do ano de 
2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.° 219/2017
SÚMULA: Reestrutura sob nova composição a Comissão Coordenadora e Equipe 
Técnica com a finalidade de coordenar a adequação do Plano Municipal de Educação 
(PME) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, 
usando das atribuições que confere a lei, considerando o que estabelece a Lei n° 
13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e 
a Lei Municipal n° 1268 de 19 de junho de 2015,
RESOLVE:
Art. 1° - Reestruturar sob nova composição a Comissão Coordenadora e Equipe 
Técnica com a finalidade de coordenar a adequação do Plano Municipal de Educação 
(PME).
Art. 2° - A Comissão Coordenadora será constituída pelos representantes da 
sociedade civil e seus respectivos suplentes, a seguir mencionados, sendo que o 
primeiro deles terá o encargo de coordená-la: 
1. Gevanete Ferreira da Silva
2. Kelly Cristina Pacheco
3. Lucinéia Aparecida Jacomini Leal
4. José Benito Almodovas Rodrigues
5. Wanessa Apolônio
6. José Cicero dos Santos 
7. Júlio Pradella  
   Art. 3° - A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação e seus respectivos suplentes, sendo que o primeiro deles terá o encargo 
de cooderná-la:
1. João Antonio Cardoso
2. Dirlei Trajano de Vargas
3. Solange Gomes Freire
4. Nicolas Zanin Ferreira da Silva
5. Roseli Aparecida Ribeiro
6. Nagila Baraldi Dedino
7. Elaine Cristina Pompermayer
8. Sandra Aparecida Nunes
9. Janete Garibaldi Campos
10. Gislene Aparecida dos Santos Guedes
11. Maria Rosa Andrade
12. Claudete Aparecida Coutinho Biasuz
13. Renata Cristina Verri
14. Rosangela Viana Hernandes
15. Maria Angelica Sanches
16. Jaqueline Aparecida Esperandio
17. Geovania Aparecida dos Santos
18. Priscilla Loreiro Ortiz
19. Cristiane Aparecida Rodrigues Tarine
Art. 4° - Ficam estabelecidos como atribuições da Equipe Técnica:
a) Elaborar propostas de trabalho para a adequação do Plano Municipal de 
Educação aprovado pela Le Municipal n° 1268 de 19/06/2015;
b) Estruturar a analise situacional da realidade educacional do município, 
considerando as metas previstas no Planos Nacional e Municipal de Educação; 
c) Elaborar o texto base da proposta do Plano Municipal de Educação e 
encaminhá-lo à Comissão Coordenadora;
d) Fazer as adequações no Documento Base, examinando a viabilidade 
das proposições da consulta pública;
e) Propor ao Executivo Projeto de Lei de alteração do Plano Municipal de 
Educação a ser analisado e, posteriormente, encaminhando ao Legislativo.
Art. 5° - Ficam estabelecidas como atribuições da Comissão Coordenadora:
a) Mobilizar a sociedade civil organizada para a discussão dos problemas 
educacionais, tendo como referência o diagnóstico do município e as metas 
estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação;
b) Organizar a consulta pública para debater as propostas do texto base 
do PME organizado pela Equipe Técnica;
Elaborar o relatório com as proposições apresentadas por ocasião da consulta pública 
e encaminhá-lo à Equipe Técnica;
c) Validar a versão final do documento base.
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de 
novembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná 
RESUMO DE CONTRATOS/2017
·  Contrato de  Fornecimento n.º 088/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FARMÁCIA LIDERFARMA DE NOVA OLÍMPA LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos, destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde para atendimento de urgência e emergência das famílias de baixa renda e 
vulnerabilidade social, usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná, por um período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$. 25.767,60 (vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e 
sessenta centavos).
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2017
Fundamentação: Pregão presencial 041/2017.

·  Contrato de Fornecimento n.º 089/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROBLE & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos, destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde para atendimento de urgência e emergência das famílias de baixa renda e 
vulnerabilidade social, usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná, por um período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$. 24.139,60 (vinte e quatro mil, cento e trinta e nove reais e sessenta  
centavos),
Data da Assinatura: 04 de outubro 2017.
Fundamentação: Pregão presencial 041/2017.

·  Contrato  de Fornecimento n.º 090/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FARMÁCIA CONFIANÇA DE NOVA OLIMPIA LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos, destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde para atendimento de urgência e emergência das famílias de baixa renda e 
vulnerabilidade social, usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná, por um período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$. 23.202,65 (vinte e três mil, duzentos e dois reais e sessenta e cinco  
centavos),
Data da Assinatura: 04 de outubro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 041/2017

·  Contrato de Prestação de serviço n.º 091/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: P. C. R. COMUNICACOA LTDA – ME
Objeto: Locação de Tendas Pirâmides, Sanitários Quimicos, Palco e Tablado, a  
serem  utilizados em festividades, reuniões e Eventos solenes, promovidos pela 
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/Pr. 
Valor Total: R$ 68.685,00 (sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais
Data da Assinatura: 10 de Outubro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 044/2017

·  Contrato de Empreitada Global n.º 092/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto:. Execução de 3.112,64 m² de pavimentação asfáltica de vias urbanas do 
município, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4%, imprimação, 
revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada em concreto, 
urbanismo e sinalização de vias urbanas, objetivando a melhoria das condições 
de tráfego e da qualidade de vida da população local, conforme   o projeto técnico, 
planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, que 
integram o presente Edital, com recursos da UNIÃO FEDERAL por intermédio do 
MINISTÉRIO DAS CIDADES representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o 
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  conforme Contrato de Repasse n.º 834502 / 2016 / 
MCIDADES / CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo nº 2613.1034741-77/2016
Valor Total: R$ 283.857,63 (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e sete 
reais e sessenta e três centavos).
Data da Assinatura: 17 de outubro 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 005/2017

·  Contrato de Fornecimento n.º 093/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MUNDIAL FOGOS LTDA- ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços relativos 
à Show Pirotécnico com fornecimento de fogos de artifício para as festividades do 
“REVEILLON” 2017, no dia 31 de dezembro de 2017 no Recinto de Rodeios na cidade 
de Nova Olímpia/PR.
Data da Assinatura: 18 de outubro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 043/2017

·  Contrato de Fornecimento n.º 094/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME
Objeto: A CONTRATADA fornecerá os Serviços de  Refeições, tais como, almoço e 
jantar para os funcionários municipais a trabalho, na cidade de Umuarama, conforme 
especificações no edital, para um período de 1 (um) ano.
Data da Assinatura: 18 de outubro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 045/2017

·  Contrato de Empreitada Global n.º 095/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J SMAK MELO ILUMINAÇÃO – ME,
Objeto: Fornecimento dos enfeites de natal, instalação (montagem e desmontagem) 
e manutenção de decoração natalina 
Data da Assinatura: 29 de outubro 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 047/2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 31 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 083/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO UBIRATÃ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0003 MARCOS AURELIO TOCHIO 03338 4.757.275-4 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 30 de Outubro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 084/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO CAMPO MOURÃO -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
004 THAIS AZZONI LOPES 01358 6.373.947-2 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 30 de Outubro de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 226/2017 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
EDINEI SERGIO LIMA SANTANA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor EDINEI SERGIO 

LIMA SANTANA,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 8.175.463-2 SSP PR, inscrito no CPF 

sob nº 042.838.409-98, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na Base Descentralizada de Cruzeiro do Sul - PR (Regional de Paranavaí), para a Base Descentralizada de 

Paranavaí,   a partir de 01 de novembro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 31 de outubro de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 227/2017 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
VAGNER RAMOS LEONEL 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor VAGNER RAMOS 

LEONEL,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 7.557.155-0 SSP PR, inscrito no CPF sob nº 

006.884.139-60, admitido em 01 de abril de 2015, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

Descentralizada de Loanda - PR (Regional de Paranavaí), para a Base Descentralizada de Cruzeiro do 

Sul, que integra a mesma regional,  a partir de 01 de novembro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 31 de outubro de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 228/2017 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
WANDER LUIZ GERACINO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor WANDER LUIZ 

GERACINO,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 8.920.690-1 SSP PR, inscrito no CPF sob nº 

070.925.669-83, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

Descentralizada de Terra Boa - PR (Regional de Campo Mourão), para a Base Descentralizada de Campo 

Mourão, a partir de 01 de novembro de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 31 de outubro de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2017-(PMP).
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução 
de instalação de postes de iluminação pública com luminária ornamental na Avenida 
Dona Pérola Byington e Avenida Celso Ramos no Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de 
novembro de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 27 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que foram feitas as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial nº 61/2017.
Onde se lê: 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
Leia-se:
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame. 
Tendo em vista que as alterações acima não acarretará prejuízo na formulação 
da proposta pelos interessados, fica as demais exigências editalícias mantidas no 
instrumento convocatório.
Pérola/PR., 30 de outubro de 2017. 
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 046/2017
SÚMULA: Dispõe sobre recesso administrativo do Poder Legislativo Municipal.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que não haverá atendimento ao público pela Câmara 
Municipal de Tapejara, no dia 03 de novembro de 2017, em razão do feriado do dia 
02 de novembro e Decreto de recesso do Poder Executivo Municipal de nº 103, de 
30 de outubro de 2017.
ART. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 31 de outubro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI    MARCELO RODRIGUES
            Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

TAPEjARA ATLÉTICO CLUb
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017

Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara 
Atlético Club – TAC, em conformidade com o art. 14 e demais disposições estatutárias, 
CONVOCA seus associados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a 
ser realizada no dia 30 (trinta) de novembro de 2017, às 20h (vinte horas), na sede 
do Tapejara Atlético Club - TAC, localizada na Av. Paraná, 442, neste Município, para 
tratar da seguinte ordem do dia:
1. Deliberação sobre o destino a ser dado ao patrimônio do Tapejara Atlético Club.
2. Outros assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 30 de outubro de 2017.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO REGULAMENTAR Nº 3041/2017
Regulamenta o Decreto n° 2611 de 11 de abril de 2016 e Lei n° 1512/2017, que 
trata da obrigatoriedade de utilização do sistema de registro eletrônico de ponto com 
identificação biométrica e dispõe de justificativa para faltas, assim como, regulamenta 
a licença por motivo de doença em pessoa da Família e Licença Maternidade 
dispostas nas Leis n° 092/1991 e 086/1995.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
regulamenta situações concretas surgidas no decorrer da atividade dos servidores 
públicos, do qual se faz necessário regulamentar e portanto,
 DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a justificativa de falta do servidor, junto ao registro 
eletrônico, do qual não acarretará desconto em seus proventos além dos já dispostos 
em lei os seguintes motivos e prazo:
a) luto de parentes consanguíneos e colaterais até o 3° grau, mediante comprovação, 
pelo prazo de 01 (um) dia.
b) exames médicos/laboratoriais realizados em laboratório situado no Município, pelo 
período do exame, devidamente atestado pelo bioquímico responsável, ou exames 
realizados em outro Município, pelo prazo de 01 (um) dia, mediante comprovante 
do pedido médico.  
c) para teste de renovação de Carteira Nacional de Habilitação, pelo prazo de meio 
dia;
d) para estágio obrigatório de 3° grau, desde que compensadas às horas até 60 
(sessenta) dias do mês de competência, mediante comprovação da data do estágio. 
Art. 2° Fica regulamentada a tolerância do registro efetivado na identificação do 
registro eletrônico, o prazo de 0h10min (dez minutos) antes da regra de horário do 
servidor e 0h10min (dez minutos) após a regra de horário do servidor, o qual no 
período de tolerância não contará como hora trabalhada.
§ 1º A prática injustificada e reiterada sem a correspondência do tempo de tolerância 
ensejará na abertura de sindicância ou processo administrativo disciplinar para 
apuração de falta funcional.
Art. 3° Fica determinado, para licença por motivo de doença em pessoa da família, 
disposto no artigo 48 da Lei n° 092/1991, e artigo 118 da Lei n° 086/1995, que:
 I. o atestado médico comprobatório deverá ser emitido por médico da especialidade 
da doença, assim como informar o Código Internacional de Doenças – CID.
II. Para validade da licença por motivo de doença em pessoa da família, o atestado 
médico deverá ser apresentado ao chefe imediato no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a contar da data de sua emissão;
III. Para a concessão da licença por motivo de doença em pessoa da família deverá 
ser apresentado requerimento junto ao Departamento de Recursos Humanos do 
Município acompanhado de documento comprobatório.
IV. A concessão da licença estará condicionada a vistoria da Assistência Social, 
que promoverá a visita técnica para vistoria da indispensabilidade da assistência do 
servidor.
V. A visita técnica que trata o inciso anterior, deverá ser realizada no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do protocolo do requerimento.   
Art. 4° Fica regulamentado o disposto no artigo 50 da Lei n° 092/1991 e artigo 116 da 
Lei n° 086/1995 que trata da licença a gestante, que atestados médicos concessivo 
de afastamento, apresentados no oitavo mês de gestação cuja soma ultrapasse 03 
(três) dias, será concedido o início da licença maternidade.
Art. 5° Este Decreto Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, 
permanecendo inalterado o disposto no Decreto n° 2943/2017.
Terra Roxa, em 31 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 063/2017
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - 
Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 03 
do mês de novembro do corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 31 de outubro 
de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 27/2017. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU E CASCAVEL COM 
VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores AMAURI PEREIRA SANTOS, 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA, EDSON BOTELHO E CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE, a 
se deslocarem em viagem para a cidade de Foz do Iguaçu e Cascavel, com a 
utilização do veículo de propriedade da Câmara Municipal no dia 01 do 
mês de novembro do corrente ano de 2017, onde farão solicitações 
diversas na Receita Federal em Foz do Iguaçu e também participarão de 
reunião no gabinete do Deputado Evandro Roman em Cascavel.   

 
Art. Segundo- Fica o Vereador AMAURI PEREIRA SANTOS responsável pela 

condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 31 
de outubro de 2017. 
 
 
 
 
     
 
 

    ADRIANO CARDOSO DA SILVA                     OSNIR TRENTIM 
   -PRESIDENTE-                            -VICE PRESIDENTE-                    
 
 

 
     
  
   ARTUR FERRAZ VIANA                               EDSON BOTELHO                    
  -PRIMEIRO SECRETÁRIO-                         -SEGUNDO SECRETÁRIO- 
     
     
  

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº117/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de assessoramento na elaboração e acompanhamento de projetos que são 
encaminhados ao Governo Estadual e serviços especializados de apoio em consulta 
e inserção de dados nos sistemas e programas: APSUS, VIGIASUS, FAF, DEFESA 
CIVIL, PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE, CEDCA, CEDM, PAR, PROJETOS 
PEDAGÓGICOS, e elaboração de projetos para recebimento de recursos do Estado 
em atendimento a diversas Secretarias do Município de Xambrê, Estado do Paraná
VIGÊNCIA: 23/10/2017 à 23/10/2018 
VALOR TOTAL: R$31.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 38/2017, homologada em 17/10/2017.
XAMBRÊ, PR 23 OUTUBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 142/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEIA: O Sr. CARLOS MARQUES, portador da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 1.395.779 e inscrito no CPF/MF sob nº. 209.369.669-04, para ocupar o cargo 
em Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE, a partir de 01/11/2017, revogando as disposições em contrario, 
em especial a Portaria nº 045/2017, esta portaria entra na data de sua publicação.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de outubro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Município de Cafezal do Sul, por seu Prefeito Municipal Mario Junio Kazuo da Silva, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do que dispõem os artigos 11, IV e 
19, § 5º da Lei Federal 11.445/2007, do Decreto Federal 7.217/2010, torna público e 
convoca todos os interessados para a Audiência Pública que será realizada no dia 17 
de Novembro de 2017 às 16:00, Auditório da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, 
localizada na Av. Italo Orcelli, nº604, Centro, para apresentação e discussão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico.
Em atendimento ao artigo 24, § 1° do Decreto Federal 7.217/2010, o plano encontra-
se à disposição dos interessados na Rede Mundial de Computadores, no endereço 
eletrônico (www.cafezaldosul.pr.gov.br). 
Cafezal do Sul, 30 de Outubro de 2017.
MARIO JUNIO  KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 220/2017 

 

 

 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 
 NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 
CARGO LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 

1. 0 Alain Barros Corrêa 18/01/16 a 17/01/17 
Coordenador 

Médico Umuarama 01/11/17 a 30/11/17 

2.  Ana Cláudia Gasques Girotto Fransolin 13/11/16 a 12/11/17 T.A.R.M. Umuarama 13/11/17 a 02/12/17 

3.  Andrey Ormiro Lima 13/11/16 a 12/11/17 
Condutor de 
Ambulância Umuarama 13/11/17 a 02/12/17 

4.  Eliete Oliveira Neduziak Ferraz 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Goioerê 01/11/17 a 30/11/17 

5.  Everson Clodoaldo Pacheco 13/11/16 a 12/11/17 
Condutor de 
Ambulância Campo Mourão 13/11/17 a 02/12/17 

6.  Julian Thiago Rodrigues de Andrade 08/07/16 a 07/07/17 
Rádio  

Operador Umuarama 13/11/17 a 02/12/17 

7.  Leandro Henrique de Souza 13/11/16 a 12/11/17 
Condutor de 
Ambulância Goioerê 13/11/17 a 02/12/17 

8.  Lucilene da Conceição Otávio 02/01/16 a 01/01/17 
Técnico de 

Enfermagem Nova Londrina 02/11/17 a 01/12/17 

9.  Mirian Aparecida de Oliveira de Souza 01/09/16 a 31/08/17 
Técnico de 

Enfermagem Iretama 01/11/17 a 20/10/17 

10.  Sueli Barbosa da Silva 01/10/16 a 30/09/17 
Técnico de 

Enfermagem Ubiratã 01/11/17 a 30/11/17 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.  

                                                      

Umuarama-PR, 30 de Outubro de 2017. 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 444, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Jorge Luis de Oliveira 14869 2014/2015 19/10/2017 a 17/11/2017
Osvaldo Galdino Figueredo 8796 2015/2016 09/10/2017 a 07/11/2017
Silvia Regina Lopes Faxina 4596 2016/2017 05/10/2017 a 03/11/2017
Willerson Alves Madeira 14885 2016/2017 25/09/2017 a 24/10/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de outubro de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 194/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: N. M. REBELO- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 19.128.521/0001-
57, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. JONATAN RAFAEL REBELO, Administrador, portador do RG/CI 
nº 7.377.772-0 e no CPF/MF nº 035.382.899-80, com endereço à RUA PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO 
- 85.990-000, Terra Roxa - PR.
VALOR DA ATA: R$ 13.725,00 (treze mil e setecentos e vinte e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 19, 29 e 32.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 30/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 195/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 17.330.661/0001-88, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. GABRIEL DE OLIVEIRA SOUZA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 131420471 e no CPF/MF nº 089.424.139-78, com endereço à AVENIDA. PRES. 
CASTELO BRANCO, 259, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
VALOR DA ATA: R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 16, 17 e 22.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 196/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
18.012.406/0001-50, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ALESSANDRO CARNEVALI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 8.073.594-4 e no CPF/MF nº 036.009.599-21, com endereço à RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, 
JD. ALVORADA II - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
VALOR DA ATA: R$ 52.361,00 (cinquenta e dois mil e trezentos e sessenta e um reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 9, 14, 20, 21, 26, 27, 30, 31, 33 e 36.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 197/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 21.644.939/0001-69, neste ato representada pelo seu procurador Sr. MANOEL EPIFANIO DE SOUZA 
NETO, portador do RG/CI nº 38248766 e no CPF/MF nº 884.504.819-53, com endereço à RUA LUIZ SERGIO 
FEDRIGO, 028, JARDIM EUROPA - 85.990-000, Terra Roxa - PR
VALOR DA ATA: R$ 29.516,00 (vinte e nove mil e quinhentos e dezesseis reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) item(ens) nº 23, 28, 35 e 37.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 198/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
09.205.792/0001-05, neste ato representada pela sua proprietária Sra. LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER, 
Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 634.553.589-34, com endereço à AVENIDA PARANA, 5355, 
ZONA I - 87.500-001, Umuarama - PR.
VALOR DA ATA: R$ 5.684,00 (cinco mil e seiscentos e oitenta e quatro reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 5, 7, 11 e 12.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 199/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: PR COMERCIO DE ELETRONICO LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 24.832.819/0001-83, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. MARCELO AUGUSTO PAPA JUNIOR, 
Administrador, portador do RG/CI nº 14.524.881-7 e no CPF/MF nº 101.852.549-18, com endereço à AVENIDA AV 
AMERICO BELAY, 882, jardim imperial - 87.023-000, Maringá - PR.
VALOR DA ATA: R$ 20.325,00 (vinte mil e trezentos e vinte e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 10  e 15.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
ERRATA
Torna- se nula a publicação de Portaria nº 10.621/2017, publicada em 26 de outubro de 2017, folha C4, Edição nº 
11.102, Jornal Umuarama Ilustrado, por ter sido publicado erroneamente.
Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10.626/2017 
SÚMULA: Altera o item I do Artigo 1º da Portaria nº 10485/2017 de 04 de agosto de 2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o item I do Artigo 1º da Portaria nº 10.485/2017 de 04 de agosto de 2017, passando a ter a seguinte 
redação:
       I- MEMBROS
       -HEMERSON FERMINO DA SILVA – Matrícula nº 4858-5
        -NILTON DANIEL DA SILVA – Matrícula nº 7019-0
        -MOACIR VOLPATO JUNIOR- Matrícula nº 3289-1
        -ROSANGELA APARECIDA PINAFFI –Matrícula nº 3335-9
         -MARIA ROSA VALENTIM – Matrícula nº 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 99/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 66/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 99/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 66/2017, os participantes:
Vencedores
Nome Itens
N. M. REBELO- ME 19, 29, 32
R$13.725,00 (treze mil e setecentos e vinte e cinco reais)
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP 16, 17, 22
R$19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais)
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 9, 14, 20, 21, 26, 27, 30, 31, 33, 36
R$52.361,00 (cinquenta e dois mil e trezentos e sessenta e um reais)
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 23, 28, 35, 37
R$29.516,00 (vinte e nove mil e quinhentos e dezesseis reais)
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA 5, 7, 11, 12
R$5.684,00 (cinco mil e seiscentos e oitenta e quatro reais)
PR COMERCIO DE ELETRONICO LTDA - ME 10, 15
R$20.325,00 (vinte mil e trezentos e vinte e cinco reais)
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 1, 3, 18, 34
R$23.685,00 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e cinco reais)
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 2, 38
R$50.250,00 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta reais)
PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 25
R$15.820,00 (quinze mil e oitocentos e vinte reais)
FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME 6, 8, 24
R$9.915,00 (nove mil e novecentos e quinze reais)
P H B JUNIOR REFRIGERACAO EIRELI - ME 4
R$5.875,00 (cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais)
Terra Roxa, PR, 31 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 101/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 68/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 101/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 68/2017, o participante:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
82406 - PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 R$ 27.125,00
Terra Roxa, PR, 31 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 104/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 69/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 104/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 69/2017, o(s) participante(s):
172294 - RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 VEÍCULO TIPO VAN/MICRO, ZERO QUILOMETRO, NÚMERO MÍNIMO DE PASSAGEIROS 18 
LUGARES, MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 146 CV, COMBUSTÍVEL DIESEL, FREIOS ABS, RODAS E PNEUS 
RODADO DUPLO TRASEIRO, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA, AR CONDICIONADO DUPLO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, RADIO CD PLAYER COM MP3. UNIDADE VOLARE 1 
R$178.600,00 R$178.600,00
Total do Fornecedor: R$178.600,00
Terra Roxa, PR, 31 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo Licitatório n°: 99/2017
Pregão Presencial n°: 66/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes 
licitantes:
Vencedores
Nome Itens
N. M. REBELO- ME 19, 29, 32
R$13.725,00 (treze mil e setecentos e vinte e cinco reais)
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP 16, 17, 22
R$19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais)
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 9, 14, 20, 21, 26, 27, 30, 31, 33, 36
R$52.361,00 (cinquenta e dois mil e trezentos e sessenta e um reais)
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 23, 28, 35, 37
R$29.516,00 (vinte e nove mil e quinhentos e dezesseis reais)
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA 5, 7, 11, 12
R$5.684,00 (cinco mil e seiscentos e oitenta e quatro reais)
PR COMERCIO DE ELETRONICO LTDA - ME 10, 15
R$20.325,00 (vinte mil e trezentos e vinte e cinco reais)
TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 1, 3, 18, 34
R$23.685,00 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e cinco reais)
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 2, 38
R$50.250,00 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta reais)
PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 25
R$15.820,00 (quinze mil e oitocentos e vinte reais)
FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME 6, 8, 24
R$9.915,00 (nove mil e novecentos e quinze reais)
P H B JUNIOR REFRIGERACAO EIRELI - ME 4
R$5.875,00 (cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações  à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
Terra Roxa, PR, 31 de outubro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
 n° 9540/2017
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 68/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 68/2017, Processo 
Administrativo nº 101/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZDA NA CONFECCÇÃO 
DE MATERIAL DE IDENTIFICAÇÃO PARA UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, ATENÇÃO 
PRIMÁRIA APSUS, o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
82406 - PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 R$ 27.125,00
Terra Roxa, 31 de outubro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
Portaria n° 9540/2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 69/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 69/2017, Processo 
Administrativo nº 104/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN/MICRO ZERO (0) KM. 
NÚMEROS DE PASSAGEIROS - NO MÍNIMO 18 LUGARES, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 146CV, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, FREIOS ABS, RODAS E PNEUS - RODADO DUPLO TRASEIRA, TRAÇÃO TRASEIRA, PNEUS RADIAIS 
SEM CÂMARA MEDIDAS 195/75 ARO 16”. AR-CONDICIONADO DUPLO. DIREÇÃO HIDRÁULICA. RADIO CD 
PLAYER COM MP3, o qual teve como vencedora a Empresa:
172294 - RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 VEÍCULO TIPO VAN/MICRO, ZERO QUILOMETRO, NÚMERO MÍNIMO DE PASSAGEIROS 18 
LUGARES, MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 146 CV, COMBUSTÍVEL DIESEL, FREIOS ABS, RODAS E PNEUS 
RODADO DUPLO TRASEIRO, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA, AR CONDICIONADO DUPLO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, RADIO CD PLAYER COM MP3. UNIDADE VOLARE 1 
R$178.600,00 R$178.600,00
    Total do Fornecedor: R$178.600,00
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
Terra Roxa, 31 de outubro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
Portaria n° 9540/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.014/2017 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: L. R. CARVALHO - CLINICA, CNPJ 17.599.363/0001-98. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO (PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA 
NO PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, CARGA HORÁRIA DE 5 
HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO. ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS 
E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. ITEM 1.4: CLINICA MÉDICA PARA PRONTO 
ATENDIMENTO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS DE SEGUNDA A SEXTA, CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL. ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, 
INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. ITEM 1.6: 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE DE PACIENTES TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL 
ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM, conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, 
mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 363.840,00 pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa 31de outubro de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 015/2017 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: D. F. ANTUNES CLINICA EIRELI - ME, CNPJ 23.352.165/0001-28. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO (PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA 
NO PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, CARGA HORÁRIA DE 5 
HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO. ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS 
E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. ITEM 1.4: CLINICA MÉDICA PARA PRONTO 
ATENDIMENTO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS DE SEGUNDA A SEXTA, CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL. ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, 
INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. ITEM 1.6: 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE DE PACIENTES TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL 
ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM, conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, 
mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 685.560,00 pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 016/2017 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada : ALESSANDRO K. YASSUE CLINICA MEDICA-ME CNPJ/MF 26.802.327/0001-70. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.3: CLÍNICA MÉDICA PARA A ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, ATENDER NO MUNICÍPIO OU DISTRITOS COM CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORÁRIO DE 8 HORAS DIÁRIAS. ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, 
INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. ITEM 1.6: 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE DE PACIENTES TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL 
ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM. ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS 
E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS, conforme credenciamento através do Chamamento 
Público nº 003/2017, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 207.960,00 pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa,31 de outubro de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 017/2017 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: WGS CLINICA MÉDICA- EPP, CNPJ 27.560.304/0001-60. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.3: CLÍNICA MÉDICA PARA A 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS, ATENDER NO MUNICÍPIO 
OU DISTRITOS COM CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIO DE 8 HORAS 
DIÁRIAS. ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL 
CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. ITEM 1.6: ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM. ITEM 1.2: 
PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA 
NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA 
DE 12 HORAS, conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, mediante processo de 
inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 207.960,00 pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.289/2017
Ementa: Fixa o Décimo terceiro Subsídio e o Abono de Férias aos Agentes Públicos para Legislatura de 1º de janeiro 
de 2017 à 31 de dezembro de 2020 e, dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. lº - Será pago aos Agentes Políticos do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, o Décimo Terceiro 
Subsidio.
§ 1º - O Décimo terceiro Subsídio corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração 
devida em dezembro do ano correspondente, nos termos do inciso VIII do Art. 7º da Constituição Federal.
§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês integral, para efeito do 
parágrafo anterior.
§ 3º - O Décimo terceiro Subsídio será pago em parcelas única, no dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.
§ 4º - O pagamento se fará com base na remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.
Art. 2º - Caso o Agente Político deixe o cargo, o Décimo Terceiro Subsídio ser-lhe-á pago proporcionalmente ao 
numero de meses de exercício no ano.
Art. 3º - Ao período de férias dos agentes Políticos, o qual corresponderá ao recesso no mês de julho, haverá o 
pagamento do terço constitucional.
Art. 4º - Fica assegurada a revisão geral anual no valor dos subsídios fixados por esta lei, nos termos do art. 37, inciso 
X e XI da constituição Federal, limitada à variação do índice oficial do período, desde que não inferior a 12 (doze) 
meses, apurado pelo índice aplicado de maneira linear a todos os servidores municipais.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de janeiro de 2017, observando-se, 
no que não conflitar, o teor da Lei Municipal nº 2.240/2016.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR, em 09 de Outubro de 
2.017.
Ovídio Alves Teixeira   Altair Ferreira Guimarães
Presidente    1º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 021/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DE DÉBITOS.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e,
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Ordinária, realizada em  06 de 
outubro de 2017, conforme Ata Nº 006/2017,    
RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar o parcelamento de débitos oriundos de ações judiciais em todas as esferas em até 50 (cinquenta meses).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama,  31 de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BORGES CARDOSO

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, LICENÇA DE INSTALAÇÃO para o empreendimento a seguir 
especificado:
Empresa : INCORPORADORA SANTA MONICA LTDA-
CNPJ; 20.464.477/0001-35
END; AV. MARINGÁ Nº 4.686 SALA 01--Zona 05-CEP 87.502-080-
ATIVIDADE; PARCELAMENTO DO SOLO URBANO PARA FINS RESIDENCIAIS-JARDIM ECOVILLE III;
END: Chacara nº 75-A e 76 da Gleba 01-Perimetro urbano
NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA/PR.
VALIDADE DA LICENÇA: 15/09/2019

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Cuareli e Gimenez Ltda torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para comércio 
varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Rua Marcelino Medeiros, nº. 607, 
Centro, município de Mariluz/PR. Validade: 19/10/2021.

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMbIENTAL OPERAÇÃO

A Umuarama Diesel Ltda, torna público que recebeu  do I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, para 
Comércio De Veículos e Peças, Oficina Mecânica, Recapagem de Pneus, Funilaria e Pintura, implantado na Rua 
Manoel Ramires, n°5660, Parque Industrial I, Município de Umuarama/PR. Validade 24/10/2022.

SÚMULA DE RECEbIMENTO DA LICENÇA 
AMbIENTAL DE ISTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO

Serra Comércio de Combustíveis Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental de Instalação para 
Ampliação, para Com. varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Praça Papa Paulo VI, n° 
3022, Zona I, Umuarama/PR. Validade 19/04/2019.

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE RENOVAÇÃO  
DA LICENÇA AMbIENTAL DE OPERAÇÃO

RJF Combustíveis e Conveniência de Umuarama Ltda - EPP, torna público que recebeu do I.A.P, Renovação da 
Licença Ambiental de Operação, para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, 
implantado na Sete de Setembro, 3372, Jardim Panorama, Umuarama/PR. Validade 13/07/2018.

SÚMULA DE RECEbIMENTO DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A Viação Umuarama Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, para 
Oficina Mecânica, Lavagem e Lubrificação, implantado na Avenida Apucarana n° 3890, Zona I, Umuarama/PR. 
Validade 26/10/2021.

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Auto Posto Rio Grande do Norte LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Avenida Rio Grande 
do Norte, N. 4557, Zona 04, Município de Umuarama/PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 112/2017. 
Declara Ponto Facultativo o dia 06 de novembro de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica Decretado Ponto Facultativo o dia 06 de novembro de 2017.
§ Único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, nos dias estabelecidos no Artigo 
1º, devendo as repartições públicas e respectivas Secretarias executar serviços essenciais, obedecendo escala 
elaborada pelo respectivo Secretário.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., os 31 de outubro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 111/2017.
Dispõe sobre homologação e nomeação de Presidente e Vice-Presidente, junto ao CME-BRASILÂNDIA DO SUL 
“CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASILÂNDIA DO SUL” dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 20 Paragrafo 1º do “CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL”.
DECRETO:
Art. 1º - Ficam Homologados e nomeados  membros junto ao CME-BRASILÂNDIA DO SUL “CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, conforme abaixo:
PRESIDENTE: Sonia Aparecida Gonçalves Cavalcante.
VICE-PRESIDENTE: Micheli Denise Alves Sampaio.
Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 31 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 157/2.017, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.017
Súmula: “Declara ponto facultativo o dia 03 de novembro de 2017”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina a Lei Orgânica Municipal;
DECRETA
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 31 de outubro de 2017, data em que sucede 
o Feriado Nacional de 2 de novembro “Dia de Finados”, não havendo, em consequência, expediente de trabalho 
nos órgãos públicos municipais da Administração, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não 
possam sofrer paralisação.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 31 de outubro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 62/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 42/2017
OBJETO: Registro de preços para Aquisição parcelada e futura de medicamentos “genéricos e similares” de A – Z, que 
tenham registro na ANVISA e que não fazem parte da Farmácia Básica deste Município conforme Relação Municipal 
de Medicamentos (REMUME), com maior percentual de desconto com base na tabela vigente na data do fornecimento 
da CMED/ANVISA (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), visando a distribuição gratuita à pacientes 
de acordo com prescrição médica, os quais deverão ser entregues no Centro Municipal de Saúde deste Município de 
Esperança Nova, por funcionário da empresa vencedora, sem nenhum custo adicional para o Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 22/11/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 31/10/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 289/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/11/2017, a servidora Srª. Rosimere dos Santos 
da Costa Silva, Agente Comunitário de Saúde, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.272.933-8- SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 158/2017 de 31/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2114/2017 de 
27/10/2017.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Suplementação:  18.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.145. AUXILIO FINANCEIRO PARA CUSTEAR PROGRAMA MAIS 

MEDICOS/BRASIL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  13.000,00 490 - 3.3.90.93.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 494 - 3.3.90.33.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00 500 - 3.3.90.33.00.00 01303

Total Redução:  18.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  31 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 159/2017 de 31/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 106.548,03 (cento e 
seis mil quinhentos e quarenta e oito reais e três centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2115/2017 de 
27/10/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 21.548,03 209 - 3.1.90.11.00.00 01104

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 85.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Suplementação:  106.548,03

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 2.000,00 212 - 3.3.90.32.00.00 01104

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  6.000,00 213 - 3.3.90.33.00.00 01104
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.321,78 252 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.226,25 253 - 3.1.90.13.00.00 01104
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0002.2.080. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 320 - 3.3.90.30.00.00 01303

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 321 - 3.3.90.33.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE
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PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 330 - 3.3.90.33.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 337 - 3.3.90.32.00.00 01303

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 338 - 3.3.90.33.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 1.000,00 344 - 3.3.90.32.00.00 01303

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 345 - 3.3.90.33.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS -JARDIM INDO IVAÍ

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 1.000,00 351 - 3.3.90.32.00.00 01303

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 352 - 3.3.90.33.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 366 - 3.3.90.30.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 367 - 3.3.90.36.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 368 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 376 - 3.3.90.33.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 378 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 398 - 3.3.90.30.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 399 - 3.3.90.36.00.00 01303

Total Redução:  106.548,03

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  31 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 160/2017 de 31/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2117/2017 de 
27/10/2017.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.122.0004.2.004. ENCARGOS COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES 

OFICIAIS

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 593 - 3.3.90.30.00.00 03000

Total Suplementação:  40.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  31 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 161/2017 de 31/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2118/2017 de 
27/10/2017.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 594 - 3.3.90.30.00.00 03000

Total Suplementação:  20.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  31 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO Nº. 60/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 41/2017
OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de 
peças e manutenção de aparelhos de ar condicionado para os setores da 
administração do Município de Esperança Nova – PR (aquisição e prestação 
de serviços).
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES, até às 09:00 horas do dia 20/11/2017 na Divisão de 
Compras, Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO 
DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO 
PORTAL: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e 
Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer 
outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 31/10/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 288/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/11/2017, 
ao servidor Srº. Ronaldo Cesar Avanci dos Santos, Agente Comunitário de Saúde, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.864.879-8- SSP/PR, por estar exercendo 
função diversa do seu cargo, no percentual de 15% (quinze por cento), conforme Lei 
Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e 
um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de decoração 
natalina (presépio, arvore luminosa, strobo com emissor de flashes, cordão, 
mangueira luminosa e cascata em Led), para atender as necessidades da Secretaria 
de Cultura, tudo conforme Edital e Termo de Referencia anexo I.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
VALOR MÁXIMO: R$ 26.199,70 (vinte e seis mil, cento e noventa e nove reais e 
setenta centavos), conforme relação com quantidades e especificações constantes 
no Anexo I-A deste edital. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da emissão da solicitação pelo município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 
17h30min e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e 
no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 de Novembro de 2017
HORÁRIO: 14h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 31 de Outubro de 2017.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
Lei nº 713/2017
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial”, DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE 
METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
– LDO 686, de 29/06/2016 e PPA – 638/2013, de 05/12/2013, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional 
Especial, no valor de até R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), de acordo com 
as seguintes classificações orçamentárias:
04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Divisão de Educação
04.001.12.364.0006.2033 – Apoio ao Ensino Superior
463 – 3.3.50.43.00.00 – Fonte 1000 – Subvenções Sociais...................R$: 180.000,00
Total RS: 180.000,00
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta lei servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64.
04.000 – Secretaria de Educação
04.001 – Divisão de Educação
04.001.12.364.0006.2033 – Apoio ao Ensino Superior
113 – 3.3.90.30.00.00 – Fonte 1000 – Materiais de Consumo.................R$: 180.000,00
Total.....................................................................................RS: 180.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Anexo I, integrante 
da LDO - Lei nº 686, de 29/06/2016 e PPA – Lei nº 638/2013, de 05/12/2013, para o 
exercício financeiro de 2.107 abaixo discriminados:
04.001.12.364.0006.2033 – Apoio ao Ensino Superior 180.000,00
TOTAL 180.000,00
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, em 30 de Outubro de 2017.
Univaldo Campaner
PREFEITO MUNICIPAL

VALOR DATA
16.473,17     05/10/2017

1.430,00       10/10/2017

11.559,60     13/10/2017

9.000,00       13/10/2017
6.000,00       13/10/2017
8.000,00       16/10/2017
2.230,00       16/10/2017

22.890,50     16/10/2017
15.686,00     17/10/2017

FNAS - BL PSB
FNAS - BL PSB

MS/FNS - PROGRAMA DE MELHORIA  DO ACESSO E 
7.000,00       17/10/2017

DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

MS/FNS - PAB FIXO

MS/FNS - INCENTIVOS PONTUAIS PARA AÇÕES DE SERVIÇOS
1.266,28       11/10/2017

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE IPVS
MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 

4.707,28       

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

MS/FNS - ADIC. FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA
608,40          13/10/2017

 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS - ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%

13/10/2017
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

IVATÉ, 31 DE OUTUBRO DE 2017

MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)
MS/FNS - SAÚDE BUCAL

MS/FNS - SAÚDE DA FAMÍLIA
ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.519,73       05/10/2017

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR
FNAS - BL GBF 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 07
Ao Contrato de Fornecimento n.º 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016, 
Pregão Presencial nº 095/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CAETANO LTDA, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
aumento do valor do litro do Óleo Diesel S500. O valor que vinha sendo praticado era 
de R$ 3,02 (três reais e dois centavos)  por litro, passando para R$ 3,08 (três reais 
e oito centavos) por litro, contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento n° 
154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do aumento 
do valor do Óleo Diesel S500 no mercado, passando agora a ter novo valor de 
fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 3,02 R$ 3,08
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 31 de outubro de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 276/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 59/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 59/2017, que tem por objeto o 
Registro de preços para contratação de empresas para eventual e futura aquisição de 
equipamentos e materiais permanente destinado as Escolas Municipais e Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA - ME. 2.200,00
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP. 3.330,00
FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME. 2.536,00
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME. 1.128,00
V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP. 5.720,00
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELI - EPP. 8.978,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Foi declarado deserto o item nº 3 do lote nº 01, por não ter recebido nenhuma 
proposta válida dos proponentes.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 31 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.  

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 31 de outubro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 30/10/2017  a 31/10/2017
DATA  RECURSO VALOR
30/10/2017  FPM R$- 236.024,21
30/10/2017  ITR R$-     1.107,69
30/10/2017  FUNDEB R$-   15.233,79
31/10/2017  ICMS R$- 265.571,60   
30/10/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        199,23
31/10/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        542,83
31/10/2017  FUNDEB  R$-     9.106,77
31/10/2017  ICMS DESON. EXP. R$-     8.111,64  
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ANEXO IV 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: _____________/2017 DATA DA INSCRIÇÃO: ______/______/ 2017 

NOME DO CANDIDATO: 

DATA DE NASCIMENTO: _____/_____/________ SEXO: (    ) FEMININO     (   ) MASCULINO 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: (   ) SIM     (   ) NÃO 

E-MAIL: 

ENDEREÇO: N° 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

FONE: RG: CPF: 

ESTADO CIVIL: (   ) SOLTEIRO             (   ) CASADO              (   ) VIÚVO             (   ) OUTROS 

 CARGO PRETENDIDO: 

Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2017, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas informações 
aqui prestadas. 

_____________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: _____________/2017 DATA DA INSCRIÇÃO: ______/______/ 2017

NOME DO CANDIDATO:

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: (   ) SIM     (   ) NÃO

CARGO PRETENDIDO: 

______________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
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 EDITAL N° 001/2017 

ANEXO V 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

À Comissão do Processo Seletivo Simplificado 001/2017 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 

INSCRIÇÃO N°: 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: RG: 

ENDEREÇO: N° 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

FONE: EMAIL: 

TIPO DE RECURSO 

Interposição de Recurso contra Homologação das Inscrições 

São Jorge do Patrocínio, ____ /____/2017

_______________________________________________________________________ 
ASSINATURA 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 EDITAL N° 001/2017 

ANEXO V 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

À Comissão do Processo Seletivo Simplificado 001/2017 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio 

INSCRIÇÃO N°: 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: RG: 

ENDEREÇO: N° 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

FONE: EMAIL: 

TIPO DE RECURSO 

Interposição de Recurso contra Resultado Preliminar da Prova de Títulos e Experiência 

São Jorge do Patrocínio, ____ /____/2017

_______________________________________________________________________ 
ASSINATURA 

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2017 ANEXO II
1 - CARGO: ARQUITETO
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior Específico na área com o Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Elaborar estudos, pesquisas e análises 
técnicas necessárias à atualização e implementação do Planejamento Urbano do 
Município de São Jorge do Patrocínio; Vistoriar, acompanhar, colaborar, supervisionar 
a programação e execução física e financeira das obras, dos programas e dos 
projetos do 6 Poder Público Municipal, e das ações relativas ao planejamento e 
ao controle urbano e ambiental; Colaborar na elaboração do orçamento anual e 
plurianual de investimentos da Administração Pública Municipal e acompanhar a sua 
evolução; Contribuir, analisar e acompanhar a captação e negociação de recursos 
e assistência técnica e financeira necessária ao desenvolvimento dos projetos, 
junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais; Contribuir na elaboração 
das normas de segurança do trabalho, ambientais e urbanísticas do Município, em 
especial as relativas ao parcelamento, uso e ocupação do solo, posturas municipais, 
licenciamento de atividades urbanas, edificações e equipamentos urbanos, 
proteção, controle e conservação do Meio Ambiente, preservação do patrimônio 
cultural e da melhoria da qualidade de vida, bem como na elaboração de pareceres 
técnicos, sobre projetos de lei que alterem as referidas normas; Elaborar estudos, 
sistematizar e propor normas e documentos técnicos, informações e subsídios 
referentes à execução de obras e serviços públicos, posturas municipais, subsidiando 
o planejamento e controle urbano e ambiental; Coordenar, analisar, elaborar, 
especificar, acompanhar, desenvolver e propor a execução técnica de projetos e 
programas, cálculos e, especificações e orçamentos para implantação de obras, 
manutenção e serviços de infraestrutura urbana e ambiental e de equipamentos 
urbanos e comunitários; Coordenar, analisar, elaborar projetos, especificações, 
orçamentos e cronogramas, para o licenciamento, e acompanhar a execução 
técnica dos projetos relativos a obras de manutenção e conservação dos Próprios 
Públicos Municipais; Gerenciar, elaborar e fornecer informações para edificações e 
parcelamento do solo, além das necessárias à regularização de imóveis, bem como 
atualizar e manter o acervo cadastral e cartográfico utilizados no fornecimento de 
informações para projetos e diretrizes; Efetuar vistorias para a emissão de laudos 
e pareceres técnicos na concessão de baixa de construção e habite-se, bem como 
na caracterização da qualidade ambiental; Analisar e acompanhar os aspectos 
técnicos da execução dos licenciamentos ambientais e de atividades urbanas; 
Analisar e efetuar vistorias técnicas para licenciamento e execução de projetos de 
Meio Ambiente, de edificações, de parcelamento do solo, geométrico, de drenagem, 
proteção e controle urbano e ambiental; Prestar informações de natureza técnica 
ao público sobre o cumprimento das normas de obras e de elaboração de projetos 
arquitetônicos e de parcelamento do solo, de equipamentos urbanos e comunitários, 
de licenciamento de atividades urbanas, de Meio Ambiente e posturas municipais 
de maneira educativa; Analisar e elaborar, nas áreas de urbanismo, Meio Ambiente 
e edificações, estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou executivos, 
pareceres, avaliações e prestar assessorias ou consultorias técnicas para fins de 
procedimentos licitatórios; Efetuar cálculos de taxas e multas relativas à aprovação 
e infração às normas da legislação urbanística e ambiental; Coordenar, analisar, 
elaborar e acompanhar a execução de projetos de prevenção contra incêndios e de 
segurança do trabalho nos próprios municipais; Emitir laudos e pareceres técnicos em 
processos, arbitramentos, avaliações, expedientes, audiências ou perícias referentes 
a legislação de parcelamentos, uso e ocupação do solo, Meio Ambiente, posturas 
municipais, edificações e equipamentos urbanos e comunitários e de licenciamento 
de atividades urbanas; Participar, analisar e orientar programas de monitoramento 
da qualidade urbana e ambiental, monitorando-os e analisando os dados deles 
resultantes.

2 - CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior Específico na área com o Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Estudar e analisar as causas 
de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o 
restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a 
seus semelhantes ou ao meio social; Aconselhar e orientar indivíduos afetados em 
seu equilíbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; Ajudar 
as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, 
como menores carentes ou infratores; Agilizar exames, remédios e outros que 
facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de saúde; Elaborar 
diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades 
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do 
comportamento individual; Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, 
orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educativo, médico e de outra 
natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica 
entre os membros; Organizar programas de planejamento familiar, materno- infantil, 
atendimento a hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades graves; 
Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de planejamento 
familiar e relação de material e medicamentos necessários; Participar de programas 
de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para 
promover a integração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes 
por doenças ou decorrentes do trabalho; Colaborar com a limpeza e organização 
do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato.

3 - CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior na área específica com Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Presta atendimento odontológico aos 
munícipes, objetivando prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções dos 
dentes e da boca e melhorar a estética bucal. Realiza exames de cavidade oral, 
utilizando aparelhos para verificar a presença de cáries e outras afecções; Prioriza 
o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; Identifica 
as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos e 
exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; Efetua administração 
de anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; Efetua 
restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes e aplicação de flúor e 
demais procedimentos necessários; Participa da equipe multidisciplinar, efetuando 
treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; Registra os dados coletados 
lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 
Prescreve medicamentos quando necessário; Providencia o preenchimento das 
fichas e relatórios informando as atividades dos serviços prestados; Aconselha os 
pacientes aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo imediato;

4 - CARGO: ENFERMEIRO
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior completo de Enfermagem, habilitado 
e reconhecido pelo (COREN) Conselho Federal de Enfermagem.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Coordenar a equipe de enfermagem 
integrante da Instituição de Saúde desenvolvendo atividades e programas de 
organização e planejamento dos serviços assistenciais de saúde. Dirigir a equipe de 
enfermagem integrante da estrutura básica da Instituição de Saúde, chefiando os 
serviços e a unidade de enfermagem; Planejar, organizar, coordenar, a execução e 
a avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; Executar cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de maior complexidade 
técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 
decisões imediatas; Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em 
programas de saúde; Promover a prevenção e controle sistemático da infecção 
hospitalar; Participar na formação de medidas de prevenção e controle de danos que 
possam ser ocasionados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; Atuar 
na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, 
e ao recém-nascido; Executar e dar assistência obstétrica em situação de emergência 
e execução do parto sem distorcia; Participar de programas e atividades de educação 
sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população 
em geral, e de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; Desenvolver e atuar em 
programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais; Desenvolver outras atividades correlatas às constantes na lei 
7.498/86.

5 - CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior Específico na área com o Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Elaborar métodos de cultivo, de acordo 
com tipos de solos e clima, efetuando estudos, experiências e analisando os 
resultados obtidos para melhorar a germinação de sementes, o crescimento da 
plantas e os rendimentos das colheitas; Operacionalizar as ações da política do setor 
agropecuário do Município gerenciando os recursos humanos sob a responsabilidade 
do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente; Supervisionar as tarefas de 
campo, visando o aprimoramento das técnicas agrícolas; Elaborar o plano integrado 
na propriedade com o objetivo de orientar o produtor rural quanto à aptidão da sua 
propriedade visando o aumento de produtividade das culturas; Conscientizar o 
agricultor quanto as necessidade de adoção de práticas de manejo e coordenação de 
solo através de palestras reuniões e demonstrações; Efetuar a demarcação de curvas 
de nível, manipulando os aparelhos para tal fim; Estudar os efeitos da rotatividade, 
drenagem, irrigação, adubação e condições climáticas sobre culturas agrícolas; 
Elaborar novos métodos de combate as ervas daninhas, enfermidades da lavoura 
e pragas de insetos para assegurar o maior rendimento do cultivo; Colaborar com a 
limpeza e organização do local de trabalhos; Executar outras tarefas correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

6 - CARGO: FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Superior Completo na área específica mais 
registro no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Coordenar e executar programas, projetos 
e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades 
e organizações populares dos municípios, em conformidade som SUS e Conselhos 
Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de 
vida da população. Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de 
medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade. Dispensar/
distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando 
melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos. Realizar procedimentos 
administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, 
entre outros, a fim de gerar relatórios de utilização, permitindo o controle de uso 
e possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem 
comprados no próximo período, bem como atendendo aos dispositivos legais. Prestar 
orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de 
utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso 
ás informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão 
a este. Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído 
ou excluído da lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando 
promover que os usuários tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção 
do tratamento. Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe 
multiprofissional de saúde. Realizar atendimento domiciliar terapêutico, para verificar 
as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer o vínculo 
do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município. Prestar 
informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 
participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. Preparar informes e documentos 
em assuntos de farmácia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens 
de serviços, portarias, pareceres e outros. Promover a educação em saúde, em 
seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados a sua área de 
atuação, através de reuniões ordinárias, extraordinárias, comissões, orientações, 
campanhas, palestras e outros. Participar ativamente no processo de padronização 
de medicamentos e orientação à comissão de licitação sobre características 
técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a qualidade 
dos medicamentos, dentro do orçamento previsto. Auxiliar na elaboração do Plano 
Municipal de política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica em parceria com 
outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia disponível, visando efetivar a 
formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal e a implantação 
de ações capazes de promover a melhoria das condições da assistência à saúde. 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Ministrar treinamento, 
palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
Realizar outras atribuições compatíveis com a sua formação profissional.

7 - CARGO: FONOAUDIÓLOGO
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior Específico na área mais o Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Elaborar programas de prevenção em 
nível de saúde auditiva; Avaliar as deficiências de comunicação do paciente, tanto 
verbal como não verbal, tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura e escrita; 
Realizar exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras técnicas próprias, 
para o diagnóstico de limiares auditivos, bem como, visando estabelecer o plano de 
treinamento ou fonoterapia; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento 
de voz, fala, linguagem, compreensão do pensamento verbalizado e outros; 
Fazer demonstração de técnicas de respiração e empostação da voz, orientando 
o treinamento fonético, auditivo de dicção e organização do pensamento em 
palavras, visando a reeducação ou reabilitação do paciente; Auxiliar no diagnóstico 
de lesões auditivas do ouvido externo, ouvido médio e interno, fornecendo dados 
para indicação de aparelhos auditivos; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento 
ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, 
para complementar o diagnóstico; Participar de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, 
emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; 
Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem 
como, orientações para pais e professores; Colaborar com a limpeza e organização 
do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato.

8 - CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior Específico na área mais o Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Planeja, organiza, supervisiona e executa 
programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da 
pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando medicamentos, dando consultas, 
fazendo relatórios, exercendo fiscalizando e empregando outros métodos, para 

assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos 
e a saúde da comunidade. Programa e coordena atividades relativas a higiene de 
alimentos, como inspeção em estabelecimento de maior risco epidemiológico, tais 
como aqueles que industrializam e/ou comercializam alimentos de origem animal 
como frigoríficos, supermercados, açougues e outros; Realiza inspeção para 
liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como massas, 
biscoitos, salgados, produtos em confeitarias e outros; Orienta, inspeciona e preenche 
formulários e requisições de registros de alimentos junto a Secretária ou Ministério 
da Saúde; Programa, planeja e executa atividades relativas à educação sanitária 
junto a creches, escolas, orientações ao público consumidor e aos moradores, 
proferindo palestras e outros meios, quanto a importância de saneamento básico e 
riscos de cisticercose; Atua no programa multiprofíssional de controle de teniases e 
cisticercose, atuando nos focos, inspecionando as condições de saneamento básico 
e orientando sobre a doença; Realiza coletas de amostras de alimentos em locais 
de comercialização, aleatoriamente e de acordo com o programa anual; Orienta a 
população em geral, sobre instalações de estabelecimentos alimentares, legislação 
sanitária e informações técnicas à comerciantes e consumidores; Inspeciona, orienta 
e coleta amostras junto aos produtores de hortifrutigrangeiros, fazendo inspeção 
“in loco” com a finalidade de assegurar a qualidade da água, utilizada na irrigação; 
Recolhe dados e emite relatório sobre as atividades do setor de vigilância sanitária 
realizadas mensalmente; Participa na elaboração do programa anual de atividades 
do setor; Orienta e acompanha casos de zoonoses, agressão por animais e doenças 
causadas por animais para seu devido controle; Desenvolve e executa programas 
de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para baixar o índice de 
conversão alimentar; Orientar e garantir as condições Higiênicas e Sanitárias das 
instalações e equipamentos do Abatedouro Municipal e Centro de Produção Animal; 
Treinar o pessoal envolvido nas operações de abate, manipulação, embalagem 
armazenamento dos produtos e demais procedimentos; Orientação quanto ao 
transporte; Orientação quanto a importância da Higiene e Saúde dos funcionários do 
Abatedouro e Centro de Produção Animal; Garantir o destino dos animais, produtos 
ou peças coordenados, conforme determinação do Serviço Oficial de Inspeção; 
Elaborar Assistência Técnica no Centro de Produção Animal visando o atendimento 
do PIA ( Programa de Inseminação Artificial), vinculado a SEAB; Colabora na limpeza 
e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/
ou determinadas pelo superior imediato.

9 - CARGO: NUTRICIONISTA
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior Específico na área mais o Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Realiza atividades de assistência, 
avaliação, planejamento e promoção alimentar e nutricional atuando em unidades 
hospitalares e escolares no âmbito da municipalidade.
Nas unidades educacionais:
Promover programas de adequação alimentar a partir da avaliação do quadro 
nutricional das crianças, visando a adequação alimentar considerando as 
necessidades específicas por faixa etária; Executar de acordo com as necessidades 
o atendimento individualizado de pais e alunos, buscando com base no diagnostico 
a orientação de toda a família sobre costumes alimentares; Planejar, Implantar 
e coordenar a unidade de alimentação a qual atua de acordo com as atribuições 
especificas da área de alimentação coletiva, sempre fazendo cumprir a legislação 
imposta pela vigilância sanitária; Promover cursos e palestras para merendeiras e 
programas de orientação sobre a manipulação correta dos alimento; Coordenar as 
compras de gêneros alimentícios de acordo com a necessidade e elaborar cardápios 
atendendo as necessidades nutricionais das crianças seguindo as normas do PNAE 
(Programa de Alimentação Escola;
Nas unidades ambulatórias e hospitalares:
Planejar e avaliar as atividades de assistência aos clientes; Avaliar o estado 
nutricional do paciente a partir do diagnóstico clínico; Estabelecer a dieta do paciente 
a partir do diagnóstico clínico, fazendo as adequações necessárias; Solicitar exames 
complementares para o acompanhamento nutricional registrando diariamente no 
prontuário do paciente todo o resultado de sua evolução no tratamento; Promover 
a orientação e educação alimentar e nutricional para pacientes e familiares 
elaborando dietas específicas; Elaborar previsões de consumo periódicas de gêneros 
alimentícios e materiais de consumo, abastecendo as cantinas das unidades a qual 
atua; Coordenar a equipe de trabalho orientando as merendeiras sobre a correta 
manipulação dos alimentos e higiene do ambiente de trabalho, sempre fazendo 
cumprir as normas exigidas pela vigilância sanitária; Efetuar controle periódico dos 
trabalhos executados.

10 - CARGO: PROFESSOR 20 HORAS
REQUESITOS PARA O CARGO: Magistério e/ou Normal Superior, Curso 
de Pedagogia com Licenciatura em Educação Infantil, Séries Iniciais e suas 
Equivalências.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Compete ao Professor, no exercício 
de suas funções: Docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo 
entre outras, as seguintes atribuições: Participar na elaboração do Projeto Político-
Pedagógico da Instituição Educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 
a Proposta Pedagógica da Instituição Educacional; Zelar pela aprendizagem das 
crianças; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças 
de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
Participar integralmente dos períodos 7 dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da 
Instituição Educacional com as famílias e a comunidade; Divulgar as experiências 
educacionais realizadas; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
atingimento dos fins educacionais da Instituição Educacional e ao processo de 
ensino-aprendizagem; Assegurar suporte Pedagógico direto à docência na Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
Coordenar a elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da Instituição 
Educacional; Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da Instituição 
Educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar 
o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; Zelar pelo cumprimento 
do plano de trabalho de cada docente; Promover a articulação com as famílias e 
a comunidade criando processos de integração da sociedade com a Instituição 
Educacional; Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das 
crianças, bem como sobre a execução do Projeto Político-Pedagógico da Instituição 
Educacional; Coordenar, no âmbito da Instituição Educacional, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de 
desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 
Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da Instituição Educacional; 
Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para 
o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da Instituição Educacional 
em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de 
recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das Instituições 
Educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo 
padrão de qualidade de ensino; Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe 
forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.

11 - CARGO: PSICÓLOGO
REQUESITOS PARA O CARGO: Curso Superior Específico na área mais o Registro 
no Conselho de Classe.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Avaliar pacientes, utilizando métodos 
e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, 
para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços 
especializados; Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos 
métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, 
traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos 
ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar 
a terapia adequada; Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterapêutica 
e ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; Participar das 
atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, 
treinamento e reciclagem de serviços e estagiários, quando solicitado pelo Secretário 
de Administração e Finanças, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos 
objetivos da Prefeitura Municipal; Diagnosticar a existência de possíveis problemas 
na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritimías, dislexias 
e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos 
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades 
momentaneamente; Participar de Programa de Saúde Mental, através de atividades 
com a comunidade, visando o esclarecimento e co-participação; Colaborar nos 
serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua 
competência; Participar na elaboração de normas programáticas de materiais e de 
instrumentos necessários à realização de atividades das áreas, visando dinamizar 
e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; Encarregar-se de se 
ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de 
acidentes nas atividades da Prefeitura; Participar da equipe multiprofissional, em 
atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, 
visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e 
de interesse da Prefeitura Municipal; Colaborar nas atividades de readaptação de 
indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; Colaborar com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo imediato.

12 - CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Médio Completo e Curso Específico de 
Técnico de Enfermagem, com registro no Conselho Regional de Enfermagem – 
COREN.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de Técnico em 
Enfermagem, sob a supervisão do Enfermeiro Padrão, auxiliando no atendimento 
aos pacientes. Preparar o paciente para consultas, exames e tratamento; Observar, 
reconhecer, e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Executar 
tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina; Ministrar medicamentos por 
via oral, enteral e parenteral; Realizar controle hídrico e fazer curativos; Aplicar 
oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema de calor ou frio; Executar tarefas 
referentes à conservação e aplicação de vacinas; Efetuar o controle de pacientes e 
de comunicantes em doenças transmissíveis; Realizar testes e proceder à sua leitura, 
para subsídios de diagnósticos e colher material para exames laboratoriais; Prestar 
cuidados de enfermagem pré e pós-operatório, circular em sala de cirurgia e, se 
necessário, instrumentar; Executar atividades de desinfecção e esterilização, prestar 
cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar pela sua segurança, alimentando-o 
ou auxiliando-o a alimentar- se; Integrar à equipe de saúde, participar de atividades 
de educação em saúde, orientando pacientes na pós-consulta e auxiliar o Enfermeiro 
na execução dos Programas de Educação para a Saúde; Executar trabalhos de rotina 
vinculados à alta de pacientes e participar dos procedimentos pós morte; Atender 
dentro das suas competências técnicas e quando necessário as exigidas pelo PSF 
– Programa Saúde da Família; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato.

13 - CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Médio Completo + Curso Técnico Específico 
e Registro no Conselho Competente
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Participar de treinamentos e capacitação 
de auxiliares em saúde bucal, e de agentes multiplicadores das ações de promoção 
à saúde; Participar dos programas educativos na promoção, prevenção e controle 
das doenças bucais; Auxiliar o Cirurgião Dentista no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de prevenção das patologias bucais; Fazer a 
demonstração de técnicas de escovação e orientar sobre a prevenção da cárie dental; 
Realizar o controle e detectar a existência de placa supragengival; Supervisionar, sob 
delegação do Cirurgião Dentista, o trabalho dos Atendentes de Consultório Dentário; 
Auxiliar e instrumentar o Cirurgião Dentista nas intervenções cirúrgicas inclusive nas 
salas cirúrgicas do ambiente hospitalar; Proceder à limpeza e a antissepsia do campo 
operatório, antes e após as atos cirúrgicos; Documentar as análises realizadas pelo 
Cirurgião-Dentista, registrando e arquivando cópias de laudos e resultados de exame 
para controle e avaliação dos serviços Odontológicos; Aplicar medidas de segurança, 
no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;

14 - CARGO: TÉCNICO EM RAIO X
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Médio Completo + Curso Técnico Específico 
+ Registro no Conselho de Classe
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Recebe os pacientes, encaminhando-
os ao local determinado para realização de exames; seleciona os filmes a serem 
utilizados, atendendo ao tipo de radiologia requisitada pelo médico para facilitar a 
execução do trabalho; Coloca o filme no chassi da máquina, posicionando-o e 
fixando marcas pré-estabelecidas para bater as chapas radiológicas; prepara o 
paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer joia ou objeto 
de metal, para assegurar a validade do exame; coloca o paciente em condições 
físicas e posição correta para assegurar a validade do exame; Aciona o aparelho 
de Raio X, para a devida descarga de radioatividade necessária sobre a área a 
ser examinada; Encaminha o chassi com o filme à câmara escura, para ser feita a 
revelação do filme; Registra o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, 
regiões, requisitantes, para possibilitar a elaboração de boletins estatísticos; Controla 
o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando 
e registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; Datilografa 
documentos relativos ao exame, nome do paciente, nome do médico requisitante e 
tipo de exame realizado, para o respectivo laudo; Entrega os resultados de exames de 
Raio X aos pacientes; Mantém a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo 
normas e instruções para evitar acidentes; Realiza outras atividades correlatas e/ou 
determinadas pelo superior imediato.

15 - CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
REQUISITOS PARA O CARGO: Ensino Médio Completo
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Recepcionar os cidadãos, prestando 
atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando 
sobre horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e eficiência; 
Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o Município, 
organizando e preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando 
cálculo de valores, verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e 
datas de vencimento, e efetuando análises e conferências; Realizar controle 
de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, registrando 
e encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e procedimentos 
preestabelecidos, evitando extravios; Redigir correspondências e documentos de 
rotina, obedecendo aos padrões estabelecidos, assegurando o funcionamento 
do sistema de comunicação interna e externa; Providenciar o acondicionamento e 
conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, 
arquivando-os e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil 
localização; Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir listagem 
de trabalhos processados; efetuar controle de material de expediente; digitar e inserir 
no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações 
processuais, requerimentos, memorando e outros relatórios; providenciar a 
duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo requisições 
e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de 
documentos recebidos, fichas e outros; fechamento de planilhas e de bloquetes 
de débitos e créditos bancários; entre outros; Executar as atividades relativas ao 

processo de aposentadoria, desde a pré- contagem até a informação final, com 
os cálculos e seus detalhes; Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, 
mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, consultando documentos, 
efetuando cálculos, registrando informações com base em dados levantados, com 
o intuito de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e padronizar 
e otimizar o rendimento; Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos 
eventos, bem como administrar a agenda do superior, facilitando o cumprimento das 
obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos; Acompanhar e 
coordenar a execução de atividades em sua área de atuação, quando necessário e/
ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, efetuando conferências 
e analisando resultados; Coordenar e executar programas, projetos e serviços 
sociais desenvolvidos pela Administração Pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares do Município visando auxiliar na promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população; Elaborar pareceres, informes e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar 
de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 
e/ou particulares, realizando estudos e orientações, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional.

16 - CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Médio Completo
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de vigilância, 
prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS e sob supervisão 
da Secretaria Municipal de Saúde. Realizar ações de educação em saúde e de 
mobilização social; Realizar ações de controle do mosquito da Dengue; Manipular 
inseticidas e produtos necessários para o combate do agente vetor; Orientar as 
pessoas sobre como localizar criadouros de mosquito e evitar doenças em geral; 
Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para 
o controle de vetores; Realizar visitas domiciliares, orientando sobre higiene e limpeza 
dos quintais; Orientar sobre o ciclo evolutivo e as técnicas de eliminação do mosquito 
vetor; Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; Identificar sintomas 
e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; Promover 
o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de 
sua conclusão; Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de casos 
sintomáticos; Preencher a ficha de notificação dos casos ocorridos e encaminhar à 
Secretaria da Saúde; Exercer outras atribuições correlatas, determinadas pelo Gestor 
da Secretaria Municipal de Saúde.

17 - CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Médio Completo
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Os Agentes Comunitários de Saúde 
deverão servir de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde. Auxiliar as 
pessoas e os serviços na promoção e proteção da saúde; Identificar situações de risco 
individual e coletivo; Promover a educação para a conquista da saúde; Acompanhar 
e encaminhar 12 pessoas com agravo à saúde às unidades de saúde; Notificar aos 
serviços de saúde as doenças que necessitam vigilância; Efetuar o cadastramento 
das famílias da comunidade; Estimular a participação comunitária; Analisar, com os 
demais membros da Equipe, as necessidades da comunidade; Preencher formulários 
dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de Saúde da Família; Atuar 
no controle das doenças epidêmicas; Participar das ações de saneamento básico 
e melhoria do Meio Ambiente; Acompanhar as condições de saúde das crianças, 
prioritariamente até os 05 (cinco) anos de idade, e gestantes; Incentivar a vacinação; 
Estimular o aleitamento materno; Executar o controle de doenças diarréicas; Prevenir 
doenças respiratórias; Prestar orientações sobre cuidados de higiene; Executar 
outras tarefas afins na sua área.

18 - CARGO: MOTORISTA
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Completo + CNH conforme a 
necessidade no ato da convocação.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos, zelando pela segurança de 
passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os até o local de destino, respeitando 
as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na solução e prevenção 
de qualquer incidente; Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, 
manuseando instrumentos e equipamentos, quando necessário, bem como abastecer 
o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; Vistoriar o veículo e realizar 
pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e 
óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando 
sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do 
painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir 
na conservação e segurança do veículo; Evitar acidentes, controlando e auxiliando 
na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu acondicionamento no veículo, 
bem como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a localização dos 
depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e conferindo as 
mesmas com documentos de recebimento ou entrega; Prestar socorro mecânico e/ou 
guinchar veículos, quando necessário, bem como operar comandos e/ou mecanismos 
do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária; Preencher diariamente 
o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo solicitado pela 
sua chefia imediata; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente; Zelar pelos 
equipamentos e materiais sob sua guarda; Estar comprometido com o zelo e bem-
estar de seu ambiente de trabalho, inclusive em eventuais períodos de ociosidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda 
e a critério de seu superior imediato.

19 - CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Incompleto + CNH conforme a 
necessidade no ato da convocação.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos, zelando pela segurança 
de passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os até o local de destino, 
respeitando as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na solução 
e prevenção de qualquer incidente; Auxiliar no embarque e/ou desembarque de 
passageiros, manuseando instrumentos e equipamentos, quando necessário, bem 
como abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; Vistoriar o veículo
 e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, 
de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, 
identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos 
instrumentos do painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, 
visando contribuir na conservação e segurança do veículo; Evitar acidentes, 
controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu 
acondicionamento no veículo, bem como garantir a correta entrega de mercadorias, 
verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão 
carga e descarga e conferindo as mesmas com documentos de recebimento ou 
entrega; Prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando necessário, bem 
como operar comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da 
tarefa necessária; Preencher diariamente o mapa de controle individual de veículos, 
entregando-o no prazo solicitado pela sua chefia imediata; Participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/
ou particulares, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Obedecer, na íntegra, 
a legislação de trânsito vigente; Zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda; 
Estar comprometido com o zelo e bem-estar de seu ambiente de trabalho, inclusive 
em eventuais períodos de ociosidade; Realizar outras atribuições compatíveis com as 
acima descritas, conforme demanda e a critério de seu superior imediato.

20 - CARGO: TRATORISTA
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Incompleto + CNH - Categoria “C”.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Dirigir tratores providos ou não de 
implementos, transportando materiais ou cargas, observando as normas do Código 
Nacional de Trânsito; Realizar o registro de saídas e chegadas do trator, registrando 
em ficha própria os horários, itinerário percorrido, para fins de controle; Verificar as 
condições de uso do trator, com relação a combustível, água, bateria, pneus e outros, 
solicitando as medidas necessárias, para o seu perfeito funcionamento; Zelar pela 
conservação do trator, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos; Efetuar 
a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo; 
Elaborar periodicamente mapas, demonstrando a utilização do trator, especificando 
em formulário próprio as horas trabalhadas, usuários, percursos e outros dados; 
Executar outras atividades correlatas.

21 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Incompleto
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas de zeladoria, limpeza 
geral em móveis, paredes, tetos, portas, janelas, equipamentos, escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes, vidros, espelhos, persianas, utensílios, e outros; Varrer, 
espanar, lavar, encerar, lustrar (dependências, móveis, utensílios e instalações 
diversas); Limpar e arrumar banheiros e toaletes; Manter as condições de higiene e 
conservação do ambiente de trabalho; Diluir produtos de limpeza; Efetuar a limpeza 
e a higienização da cozinha, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para manter um 
bom aspecto de higiene e limpeza; Providenciar a lavagem e guardar os utensílios, 
para assegurar sua posterior utilização; Preparar e servir café, chá, sucos, água 
e lanches rápidos, para atender os funcionários e visitantes da Prefeitura; Zelar 
pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; Selecionar os ingredientes 
necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidade 
estabelecida e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozendo os 
alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato; Distribuir as refeições 
preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir os comensais; 
Controlar os gêneros alimentícios necessários ao preparo das refeições, recebendo- 
os e armazenando-os em lugar apropriado, para assegurar as condições necessárias 
ao preparo das refeições sadias; Receber, armazenar e controlar o estoque dos 
produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando a sua reposição sempre que 
necessário, a fim de atender ao expediente da unidade; Recolher o lixo, depositando-
os em cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a coleta e transporte; 
Supervisionar limpeza das dependências do prédio; Zelar pelo material de uso diário 
e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
Varrer vias públicas e calçadões; Recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; Lavar 
vias públicas após varrição e coleta de feira; Separar material para reciclagem; Fazer 
limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos; Verificar fechamento 
de portas e janelas; Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; 
Obedecer escala de serviços estabelecidos, atendendo às convocações para a 
execução de tarefas compatíveis com a sua habilidade; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

22 - CARGO: PEDREIRO
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Incompleto
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Trabalhar com instrumentos de 
nivelamento e prumo; construir e preparar alicerces, paredes, muros, pisos e 
similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; preparar 
e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações de ferro 
para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e 
recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de 
massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; cortar pedras; armar 
formas para a fabricação de tubos; remover materiais de construção; responsabilizar-
se pelo material utilizado; calcular orçamento e organizar pedidos de material; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades 
próprias do cargo e executar outras tarefas afins.

23 - CARGO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
REQUESITOS PARA O CARGO: Ensino Fundamental Incompleto
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Realizar a manutenção preventiva e corretiva 
de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas, guiando-se por desenhos, 
esquemas e especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas pertinentes 
ao ofício; Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e outros, 
para obter a cor e quantidade desejada; Realizar levantamento das necessidades de 
materiais, ferramentas entre outros, sempre que solicitado; Pintar paredes, tetos, 
assoalhos, muros, ruas, palcos, palanques, móveis, entre outros,
 
observando as medidas, a posição e o estado da superfície a ser pintada; Executar 
trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, instalando, pregando, colando, 
encaixando, montando, reformando peças ou conjuntos de madeira para edificações, 
veículos, mobiliário, cenários, entre outros, bem como para manutenção e/ou 
reformas; Auxiliar na construção e montagem das armações de madeira dos edifícios, 
pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando processos e ferramentas 
adequadas; Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, 
demarcando, preparando o solo, assentando o material, escavando, nivelando-os 
e demais procedimentos, conforme a necessidade, para dar-lhes melhor aspecto e 
facilitar o tráfego de veículos; Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras 
estruturas; Preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; 
Efetuar manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando 
condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos 
mesmos; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, válvulas, bombas, 
ligações de água, corte e religação, adequamento do sistema, estudando projetos, 
definindo traçados das tubulações, identificando pressão do fluido, dimensionando 
tubulações, identificando e quantificando materiais; Pré-montar e instalar tubulações, 
cortando e alinhando tubos conforme ângulo específico, assentando e vedando 
tubulações e instalando acessórios e equipamentos; Carregar e descarregar veículos; 
Efetuar podas de gramas e árvores; Executar tarefas de ordem geral e específica, 
sob orientação; Realizar outras atribuições compatíveis as acima descritas, conforme 
demanda e solicitação do superior imediato; Executar trabalhos de limpeza em geral 
em edifícios, escritórios, instalações e outros locais, para manutenção das condições 
de higiene e conservação do ambiente; Realizar todas as operações referentes à 
movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-o sob orientação direta; Proceder 
à lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixas de gordura e esgotos, assim como 
desentupir ralos, pias; Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e 
máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para 
obter melhor aproveitamento; Receber orientação do seu superior imediato, trocando 
informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 
trabalho; Zelar pela conservação e limpeza de pátios; Efetuar a poda de árvores e 
a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e o asseio do Município; 
Conhecer sobre coleta e reciclagem do lixo; Efetuar a remoção de entulhos de 
lixo; Armazenamento e recipientes apropriados para o lixo; Varrer vias públicas 
e calçadões; Amontoar detritos e fragmentos; Lavar vias públicas após varrição e 
coleta de feira; Pintar guias, sarjetas e alambrados; Fazer limpeza de ruas, parques, 
bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material; 
Informar ao chefe imediato sobre as irregularidades encontradas nas instalações 
das dependências de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2017
OBJETO: Contratação de empresa visando a locação e manutenção de máquinas 
copiadoras e impressoras e serviços de fotocopias, para atender os setores 
Administrativos do município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 080/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. L. R.  DE BARROS – INFORMATICA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses
VALOR: R$-11.700,00 (onze mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 132/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Locação de 01 (um) veículo tipo ônibus, para transporte de passageiros, 
com capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, ano de 
fabricação e modelo não inferior a 1990, destinado a atender às necessidades das 
Secretarias do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L. A. TIBERIO – TRANSPORTE - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-31.125,00 (trinta e um mil cento e vinte e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 132/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Locação de 01 (um) veículo tipo ônibus, para transporte de passageiros, 
com capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, ano de 
fabricação e modelo não inferior a 1990, destinado a atender às necessidades das 
Secretarias do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARCOS ROGERIO DE SOUZA LOCOMOÇÃO E TRANSPORTES 
EIRELI - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 96/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 158/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE LANCHES, REFRIGERANTES, SALGADOS, PÃES E, 
BOLOS PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE LANCHES, 
REFRIGERANTES, SALGADOS, PÃES E, BOLOS PARA EVENTOS PROMOVIDOS 
PELOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 39.729,00 (trinta e nove mil setecentos e vinte e nove reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 14 de Novembro de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 31 de Outubro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 159/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DE FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE FILTROS E ÓLEOS 
LUBRIFICANTES PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 14 de Novembro de 2017 até 14:00 hr (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 31 de Outubro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2017
Processo nº. 157/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E 
COMBATE AO CANCER
CNPJ 81.270.548/0002-34
VALOR GLOBAL: R$ 3.460,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E 
SESSENTA REAIS).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES PARA PROCEDIMENTOS DE MAMOPLASTIA REDUTORA NÃO 
ESTÉTICA.
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II da Lei 8.666/93.
Tapira, em 30 de Outubro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 200/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 27.821.705/0001-26, 
neste ato representada pelo sua proprietária Sra. MARLI ANDERLE BAGATOLI, 
Administradora, portador do RG/CI nº 4.072.964 e no CPF/MF nº 025.036.519-76, 
com endereço à AVENIDA LEITAO DA SILVA, , GURIGICA - 29.046-010, Vitória - ES.
VALOR DA ATA: R$ 23.685,00 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e cinco reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 1, 3, 18 e 34.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 201/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.
FORNECEDOR: MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.364.422/0001-60, neste ato 
representada pela sua proprietária Sra. DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, 
Administradora, portador do RG/CI nº7.716.385-9 e no CPF/MF nº 005.166.119-50, 
com endereço à RUA DOM JOAO VI, 733, CENTRO - 85.960-000, Marechal Cândido 
Rondon - PR..
VALOR DA ATA: R$ 50.250,00 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 2 e 38.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 202/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: PAULINÉIA LOTTERMANN REIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 10.936.352/0001-07, neste ato representada pela sua proprietária 
Sra. PAULINEIA LOTTERMANN REIS, Administradora, portador do RG/CI nº 9073699465 e 
no CPF/MF nº 906.500.930-20, com endereço à RUA GUILHERME LUDWIG, 242, DISTRITO 
INDUSTRIAL - 98.958-000, São José do Inhacorá - RS.
VALOR DA ATA: R$ 15.820,00 (quinze mil e oitocentos e vinte reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item  nº 25.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 203/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.
FORNECEDOR: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.442.656/0001-58, neste ato representada 
pelo seu procurador Sr. ENISON YOSHIMI NOZIMA, Administrador, portador do RG/
CI nº 8.220.982-4 e no CPF/MF nº 058.899.659-99, com endereço à RUA NELSON 
MOREIRA BATISTA, 779, JARDIM OASIS - 87.703-610, Paranavaí - PR.
VALOR DA ATA: R$ 9.915,00 (nove mil e novecentos e quinze reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 6, 8 e 24.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 65/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 84/2017
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das 
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 07.853.755/0001-88
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
1 OLEO DIESEL S10 AUTO POSTO ANA OLINDA 35.000,00 R$ 3,22 R$ 112.700,00
Valor Total Homologado - R$ 112.700,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 31 de outubro de 2017. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
31/10/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 162/2017 de 31/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 173.819,12 (cento e 
setenta e três mil oitocentos e dezenove reais e doze centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2111/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  142.540,90 595 - 3.3.90.30.00.00 03504

MATERIAL DE CONSUMO  31.278,22 596 - 3.3.90.30.00.00 3512

Total Suplementação:  173.819,12

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  31 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná       
 PORTARIA Nº. 441
De 31 de Outubro de 2017.
REVOGA PORTARIA NUMERO 435 QUE CONCEDEU DIÁRIAS PARA COBRIR 
DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando cancelamento de viagem prevista conforme 
Portaria nº 435, de 27 de outubro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a portaria numero 435 de 27 de Outubro de 2017, que concedeu 
diária ao servidor TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do 
cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de Outubro do ano de 
dois mil e dezessete (31/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N° 001/2017 

O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei 2.098/2017 que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, 
ressalvado os casos de calamidade pública,  torna público o presente Edital, que estabelece 
instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, visando compor 
Cadastro de Reserva para contratações temporárias para os cargos de: 

1. ARQUITETO
2. ASSISTENTE SOCIAL
3. CIRURGIÃO DENTISTA
4. ENFERMEIRO
5. ENGENHEIRO AGRÔNOMO
6. FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO
7. FONOAUDIÓLOGO
8. MÉDICO VETERINÁRIO
9. NUTRICIONISTA
10. PROFESSOR 20 HORAS
11. PSICÓLOGO
12. TÉCNICO EM ENFERMAGEM
13. TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (THD)
14. TÉCNICO EM RAIO X
15. AUXILIAR ADMINISTRATIVO
16. AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS (ACE)
17. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS)
18. MOTORISTA
19. OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
20. TRATORISTA
21. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
22. PEDREIRO
23. SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação vigente. 
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
exclusivamente a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas 
existentes em todas as secretarias do município, mediante Contrato em Regime Especial – CRES. 
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua 
contratação. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de 

convocação e contratação, ficando reservado ao Município de São Jorge do patrocínio, o direito de 
proceder às contratações em número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço, 
obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do 
município ou por meio do endereço eletrônico www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.

2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de 
Editais, Avisos e Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos 
nos seguintes locais: 
§ 1° Na Internet, na página do Município: www.sjpatrocínio.pr.gov.br; no jornal Umuarama
Ilustrado na página: www.ilustrado.com.br (publicações legais). 
§ 2° No Paço Municipal, sito à Av. Carlos Spanhol,164.
§ 3° Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sito à Av. Carlos Spanhol, 200.

3. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS.
3.1. A tabela contendo os cargos e informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária 
e salário encontra-se no Anexo I do presente edital. 
3.2. As sínteses dos deveres e atribuições do emprego constantes no Anexo I estão descritas no 
Anexo II do presente Edital. 
3.3. O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pela reciprocidade de direitos
advinda da legislação específica; 
3.4. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação. 
3.5. Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal. 
3.6. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme anexo I e II desse edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão efetuadas pessoalmente ou por representante legalmente habilitado por 
meio de procuração, no período de 01/11/2017 a 17/11/2017, na Secretaria Municipal de 
Educação, sito à Av. Carlos Spanhol, nº 200, de 2ª a 6ª feira, das 8:00h às 11:00h e das 13:00h às 
17:00h. 
4.2. O candidato deverá retirar a Ficha de Inscrição constante no Anexo IV do presente Edital na 
Secretaria de Educação ou no site da Prefeitura Municipal, ficando o campo nº da inscrição a cargo 
do Departamento de Educação. 
4.3. No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples dos documentos 
relacionados abaixo, acompanhados dos originais descritos no Anexo III, do presente Edital de 

acordo com seu respectivo cargo de inscrição incluindo os que comprovem a escolaridade exigida e 
os abaixo discriminados. 
a) Documento de identificação oficial com foto. (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de
Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista ou Passaporte) 
b) CPF.
c) Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias).
4.4. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com     as 
consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele 
documento, inclusive consequências administrativas, civis e penais. 
4.5. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas. 

5. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Fica reservado no presente processo de seleção, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
para as pessoas portadoras de deficiência, cujas atribuições sejam compatíveis com a restrição 
apresentada, nos termos estabelecidos na Lei Federal e demais normativas aplicável a espécie;
5.2. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o subitem 5.1, o candidato deve assinalar, no ato 
da distribuição, a opção Pessoa com Deficiência e, no momento em que for convocado à Distribuição 
de Vagas e Contratação, apresentar, às suas expensas, Laudo Médico atestando causa da deficiência 
e compatibilidade com as atribuições da função pretendida.
5.3. No laudo médico deve constar:
a) Tipo da deficiência;
b) Código correspondente, Segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID;
c) Limitações funcionais;
d) Cargo/função para o qual é candidato;
e) Se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função pretendido;
f) Data da expedição, não superior a 12 meses da data da inscrição, assinatura e carimbo com o n°

do CRM (Conselho Regional de Medicina) do médico que emitiu o laudo.
5.4. O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir vagas, não poderá alegar 
incompatibilidade com as atribuições do cargo.
5.5. O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições da função será excluído do Processo.
5.6. Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, o candidato 
declarar-se impossibilitado de exercer as atribuições da função, descritas conforme neste Edital, o 
mesmo terá seu contrato rescindido sem indenização.
5.7. O candidato deverá apresentar, no momento da Contratação, além do Laudo Médico, Atestado 
de Saúde Ocupacional emitido por Médico do Trabalho registrado no Conselho Regional de 
Medicina, considerando-o apto para o exercício da função.
5.8. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção 

através do uso de lentes ou aparelhos específicos.
5.9. Na inexistência de candidatos inscritos e habilitados para assumir vagas destinadas às Pessoas 
com Deficiência, essas vagas serão redirecionadas aos demais candidatos, observada a listagem 
universal de classificação.
5.10. As informações gerais acerca do presente Edital também são pertinentes às pessoas com 
Deficiência, objetivando não ferir o princípio de isonomia.

6. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
6.1. Publicação do Edital: 31/10/2017 

6.2. Período de inscrição: 01/11/2017 a 17/11/2017.

6.3. Homologação das Inscrições: 22/11/2017
6.4. Interposição de Recursos contra Indeferimento de Inscrição: 23/11/2017 
6.5. Julgamento de Recurso pela Comissão: 24/11/2017
6.6. Julgamento de Recurso pelo chefe do Executivo (se houver): 27/11/2017 
6.7. Homologação final das Inscrições: 28/11/2017 
6.8. Publicação dos resultados preliminares: 01/12/2017 
6.9. Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências: 04/12/2017 
6.10. Julgamento de recursos pela Comissão: 05/12/2017
6.11. Julgamento de Recurso pelo chefe do Executivo (se houver): 06/12/2017 
6.12. Homologação do resultado final: 12/12/2017.

7. DOS RECURSOS

7.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas para 
Interposição de Recurso. 
7.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente 
apresentados. 
7.3. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato 
ou por procurador habilitado por meio de procuração, no Recepção da Prefeitura de São Jorge 
do Patrocínio, sito à Av. Carlos Spanhol, nº164, de 2ª a 6ª feira, das 8:00h às 11:00h e das 13:00h 
às 17:00h. 
7.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido no item 7.1, serão considerados 
intempestivos. 
7.5. Os Recursos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo, no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas), contadas a partir do encerramento do prazo para recebimento dos recursos, com
emissão de Parecer encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal. 

7.6. Após o julgamento dos Recursos, será emitida a Classificação Final. 
7.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 

8. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

8.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de cursos de 
capacitação, Especializações (Pós graduação, lato sensu) e da cópia dos comprovantes de 
experiência profissional entregues no momento da inscrição, conforme descrito no Anexo III. 
a) A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de
experiência profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo. 
b) A seleção se dará por análise dos títulos.
c) Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por
comissão nomeada para essa finalidade, conforme ato do poder executivo.
d) Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego,
bem como a participação em projetos de pesquisa ou trabalho voluntário. 
8.2. A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos a cada item 
obtido pelo candidato sendo, para os indicadores de Escolaridade o máximo de 90 pontos e para os 
indicadores de Experiência Profissional, o máximo de 10 pontos, totalizando o máximo de 100 
pontos. 
8.3. Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o candidato obterá a 
pontuação máxima de 100 pontos, independente da soma por ele obtida. 
8.4. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos e experiência 
profissional. 
8.5. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado. 
8.6. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função 
pretendidos e aprovados no processo seletivo. 
8.7. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
a) Apresentar maior idade;
b) Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
c) Apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da área a

que concorre a vaga;
d) Sorteio em ato público;

9. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
9.1. Da comprovação dos cursos 
a) Os diplomas e certificados e certidões de conclusão de curso deverão ser entregues pessoalmente,
por meio de cópias, mediante apresentação do documento original ou cópias autenticadas. 

b) Será considerado apenas Pós graduação Lato Sensu, reconhecida pelo Ministério da Educação
(MEC). 
c) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição.
d) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas.
e) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino
superior no Brasil. 

9.2. Da comprovação da Experiência Profissional 
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos,
devidamente comprovados: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do documento 
original ou autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha 
de rosto e de qualificação civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos 
preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando 
for o caso; 
Quando a experiência solicitada no Edital não  estiver  especificada  na  CTPS,  deverá  ser entregue 
cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração da  empresa  devidamente assinada pelo 
responsável técnico do setor de atuação, contendo claramente o cargo/função  exercido pelo 
candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término; No caso 
de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos de nomeação e exoneração devidamente 
publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades Públicas, em papel timbrado ou 
com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo  claramente o  cargo/função exercido pelo candidato. 
No caso de profissionais autônomos, será considerado o contrato social devidamente registrado na 
junta comercial e recibos de pagamento referentes ao período do serviço prestado ou contrato de 
prestação de serviço e recibos de pagamento referente ao período solicitado; 
b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
9.3. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Rodoviária, a apresentação da Carteira 
Nacional de Habilitação de acordo com a categoria exigida para o cargo, dar-se-á no ato da 
convocação, devendo o candidato apresentar a CNH compatível com as funções a serem futuramente 
exercidas pelo candidato. 
9.4. O candidato que não apresentar a CNH compatível com as funções a serem exercidas poderá 
requerer remoção para o final da fila, podendo ser convocado novamente em oportunidade futura, 
respeitando a ordem de classificação dentro da vigência deste Processo Seletivo. 
§ Parágrafo Único: Em caso de nova convocação, o candidato não poderá pleitear novamente o
final de lista, devendo assumir a vaga para a qual foi convocado ou pedir exclusão do certame. 
9.5. O candidato, no ato de sua convocação aos Cargos que estão sendo exigidos a CNH, deverá 
apresentar certidão que comprove não estar respondendo processo ou que não esteja com sua 
habilitação suspensa, podendo exercer a função a qual está sendo convocado. 
9.6. O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 20 (vinte) pontos na sua CNH, 
suspensão ou outra infração que prive o exercício de direito, não será desclassificado do Processo 
Seletivo, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo ser 

convocado novamente, respeitando a ordem de classificação. 
9.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia   
do documento comprobatório da alteração sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome 
diferente da inscrição e/ou identidade. 
9.8. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de 
obter dupla pontuação, será anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do respectivo processo seletivo. 
9.9. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local 
e horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem carga horária mínima, ou em 
desacordo com o disposto neste Edital. 
9.10. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o 
encerramento do presente processo seletivo. 
9.11. O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do Tempo de 
Serviço em anos, meses e dias. 

10. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
10.1.Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário oficial do 
município (www.ilustrado.com.br). 

11. DO INGRESSO NO EMPREGO
11.1. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação e 
pela necessidade de função, independente de novos concursos ou Processos Seletivos. 
11.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante 
Contrato por prazo determinado conforme a Lei Nº 2.098/2017. 
11.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de 
indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato. 
11.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, 
publicado no site www.ilustrado.com.br. 
11.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo 
estipulado na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais 
uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído do certame. 

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por 
nomeação mediante Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Regime Geral de 

Previdência Social. 
12.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará 
apto à contratação. 
12.3. Relação de Documentos para Admissão (Original e cópia simples):
a) Carteira de Identidade (RG);
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) CTPS Original e PIS (CTPS - folha de identificação frente e verso);
d) Comprovante de abertura de conta corrente, no Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itaú
ou Sicredi, contendo o número da agência e conta; 
e) Comprovante de endereço atualizado;
f) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
g) Certidão de Nascimento ou Casamente;
h) Certificado de Reservista;
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Auto Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual,
distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos 
últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não 
perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida 
ou em cumprimento. 
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Auto Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização. 
13.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo. 
13.3. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço, telefones ou e-mail não atualizado;
13.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo 
este todas as informações necessárias para o mesmo. 
13.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização 
e contratação: 
a) Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades

estabelecidas; 
b) Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros.
13.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações 
e/ou quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu 
contrato, conforme o caso. 
13.7. Esse processo seletivo é válido por um ano a partir da data da homologação do resultado final. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 31 de outubro de 
2017.

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 216/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ELISANGELA SOARES DAS NEVES AUXILIAR DE DENTISTA 2015/2016 02/10/2017 À 31/10/2017
002 JOAO ROBERTO BATISTA AUX. ADM. SERV. GERIAIS INTERNO 2015/2016 01/10/2017 À 30/10/2017
003 JOSE ADEMIR BASSETO ADMINISTRADOR HOSPITALAR 2015/2016 07/10/2017 À 05/11/2017
004 EDINEIA COSTA DE SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM 2016/2017 19/10/2017 À 17/11/2017
005 ADENIR CORREIA PEDREIRO 2015/2016 18/10/2017 À 16/11/2017
006 CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA VIGIA 2016/2017 18/10/2017 À 16/11/2017
007 CIRLEI VASCONCELOS NICOLINO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 2013/2014 24/10/2017 À 22/11/2017
008 JOAQUIM JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA CONDUTOR DE VEICULO COORDENADOR DE FROTA 2014/2015 25/10/2017 À 23/11/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Outubro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N° 002/2017
SÚMULA: Dispõe sobre parcelamento do solo para formação de chácaras de lazer 
quando o imóvel a ser parcelado localizar-se fora da área do perímetro urbano da 
cidade de Tuneiras do Oeste.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, aprovou o Projeto de Lei Complementar 
nº 003/2016, através do Autógrafo nº 016/2017, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O regime que regulará o fracionamento de áreas rurais com destinação a 
formação de “chácaras de lazer”, tanto em suas relações internas como em suas 
relações com o Município, é o estabelecido nesta Lei complementar e no que couber 
nas Leis Federais nº 4.591/64, nº 10.406/02 e nº 6.766/79, e Leis Municipais nºs 
41/2006, n° 42/2006, nº 44/2006, nº 51/2006, correspondendo cada “chácara de 
lazer” com seus acessórios, uma unidade de propriedade exclusiva do adquirente 
e as vias, calçadas, áreas verdes e outras áreas, de uso comum ao condomínio.
Art. 2º Somente será permitido parcelamento do solo para formação de “chácaras de 
lazer”, quando o imóvel a ser parcelado localizar-se fora da área do perímetro urbano 
da Cidade de Tuneiras do Oeste.
Art. 3º Todo parcelamento do solo para formação de “chácaras de lazer”, deverá ser 
dotado de: abertura de vias de circulação, com obras complementares necessárias à 
contenção de erosão, pavimentação primária, rede de energia elétrica com iluminação 
pública, arborização, rede de distribuição de água potável, em conformidade com a 
legislação vigente e marcação individual das unidades de chácaras.
Art. 4º O parcelamento do solo para formação das “chácaras de lazer” deverá 
obedecer aos seguintes requisitos:
I – testada mínima de 30,00 (trinta) metros para cada unidade;
II – área mínima de 2.000,00 (dois mil) metros quadrados para cada unidade;
III – todas unidades deverão ter acesso direto à via de circulação;
IV – todas unidades deverão ser atendidas pela rede de água potável e de energia 
elétrica;
V – cada “chácara de lazer” poderá conter apenas o máximo de 02 (duas) edificações 
residências unifamiliares, sendo a principal, sem limite de área, e a outra secundária, 
com área máxima de 120,00 m2 (cento e vinte metros quadrados);
VI – o loteamento deverá ser cercado por alambrado, ou muro em alvenaria, 
rebocado, com altura mínima de 2,00 (dois) metros;
VII – as vias de circulação interna deverão possuir as seguintes dimensões: Vias 
Principais – largura mínima de 10 (dez) metros; Vias Secundárias – largura mínima 
de 6,00 (seis) metros;
VIII – na hipótese de o imóvel não possuir área de ‘fundo de vale’, deverá ser 
destinada área verde equivalente a no mínimo 20% (vinte por cento) da área total 
do loteamento, em imóveis com área total acima de 02 (dois) alqueires paulistas;
IX – na hipótese de o imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão 
superior a 20% (vinte por cento) da área total do loteamento, não será obrigatório 
destinar outra área verde para loteamento;
X – na hipótese de o imóvel possuir ‘área de vale’ e esta possuir dimensão inferior 
a 20% (vinte por cento) da área total do loteamento, será obrigatório destinar outra 
área verde com medida correspondente, no mínimo, a diferença existente, exceto se 
o imóvel objeto do loteamento possuir área total igual ou inferior a 02 (dois) alqueires 
paulistas.
Parágrafo único. A distância mínima para conservação ecológica é de 75,00 (setenta 
e cinco) metros da margem do curso d´água ou fundo de vale.
Art. 5º Para efetuar a proposta de parcelamento do solo para formação de “chácaras 
de lazer”, o proprietário do imóvel deverá solicitar ao órgão competente do Município, 
análise prévia, apresentando para este fim, acompanhado de requerimento próprio, 
os seguintes elementos:
I – título de propriedade e certidão negativa de tributos e outras dívidas relativas 
ao imóvel;
II – três plantas do imóvel, apresentadas em cópias, sem rasuras ou emendas, na 
escala 1:1.000 (um por mil) assinada pelos serviços topográficos. Estas deverão 
conter, no mínimo as seguintes informações: 
a) divisas do imóvel perfeitamente definida e traçadas;
b) localização dos cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, 
bosques, construções existentes, pedreiras, nível do lençol freático, linhas de 
transmissão de energia elétrica e outras construções;
c) orientação magnética e verdadeira do Norte;
d) esquema preliminar de parcelamento do solo pretendido, indicando as áreas 
individuais das “chácaras de lazer” e das áreas de vias de circulações que possam 
interessar, a critério do órgão competente do município.
III – licença prévia do Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – carta de viabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, no 
caso de poço artesiano, outorgada do Instituto das Águas do Paraná;
V – carta de viabilidade da Companhia Paranaense de Energia - COPEL;
Art. 6º Com a aprovação da análise prévia do Município, o proprietário do imóvel 
deverá requerer o cancelamento da inscrição do lote no Instituto de Colonização e 
Reforma Agrária – INCRA. 
Art. 7º Cumpridas as etapas das análises prévias e obtido o cancelamento do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA., o proprietário do imóvel deverá 
solicitar à Prefeitura do Município de Tuneiras do Oeste, que a área a ser loteada seja 
decretada como “área de interesse urbanístico” para fins de chácara de lazer, bem 
como apresentar através de requerimento ao Prefeito Municipal, projeto definitivo 
do loteamento, solicitando APROVAÇÃO, anexando para este fim os seguintes 
documentos:
I – o projeto de loteamento através de plantas na escala 1:1.000 (um por mil), em três 
vias, contendo no mínimo as seguintes informações:
a) orientação magnética e verdadeira do Norte;
b) sistema de vias com as respectivas cotas, dimensões lineares e angulares, raios, 
cordas, pontos de tangência e ângulos centrais;
c) perfis longitudinais e transversais de todas as vias, nas seguintes escalas: 
longitudinal; escala horizontal 1:1.000 (um por mil) escala vertical 1:1.000 (um por mil) 
e transversal 1:1.00 (um por cem);
d) curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de 5,00 (cinco) metros;
e) indicação de marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de 
curvas e vias projetadas;
f) subdivisão do imóvel em quadras e lotes, com as respectivas numerações; áreas, 
dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos 
centrais.
II – quadro estático de áreas, em metros quadrados e percentuais, contendo no 
mínimo as seguintes informações:
a) área total do loteamento;
b) área total do arruamento;
c) área total das chácaras;
d) área total das áreas comuns;
III - memorial descritivo do loteamento em 3(três) vias contendo as seguintes 
informações:
a) denominação do loteamento;
b) descrição do loteamento com suas características.
IV – as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 
lotes e suas construções;
V – a descrição dos limites e confrontações, área total do loteamento, área total 
dos lotes, as áreas do sistema viário, áreas de preservação ecológica, áreas “non 
aedificandi”, com as respectivas percentagens;
VI – memorial descritivo de cada unidade de chácara com o respectivo mapa 
individual;
VII – projetos complementares;
VIII – modelo de contrato de compra e venda a ser utilizado, em 3(três) vias, de 
acordo com a legislação pertinente, que especifique:
a) o compromisso do loteador quando da execução das obras de infraestrutura, 
enumerando-as;
b) o prazo de execução das infraestruturas exigidas por esta Lei;
c) no mínimo, as obras de infraestruturas de abastecimento de água e energia elétrica;
d) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, 
vencido o prazo e não executadas as obras, que passará a depositá-las em juízo, 
mensalmente, de acordo com a legislação federal.
IX – Anotação de Responsabilidade Técnica perante o Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.
§ 1º Os projetos complementares deverão ser apresentados em 3 (três) vias.
§ 2º Cada projeto complementar será acompanhado do memorial descritivo e 
justificado e outros documentos julgados necessários pelo órgão competente do 
Município.
§ 3º Junto aos projetos complementares, o interessado encaminhará o cronograma 
físico-financeiro geral das obras e serviços a serem executados.
§ 4º Os projetos complementares deverão ser previamente aprovados pelos órgãos 
competentes.
§ 5º As pranchas de desenho dos projetos complementares devem obedecer às 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
Art. 8º Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente e 
pelo responsável técnico, devendo o último mencionar o número de seu registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.
Art. 9º Recebido o projeto definitivo do loteamento, com todos os elementos e de 
acordo com as exigências desta Lei, o setor competente do Município procederá:
I – exame da certidão do projeto definitivo;
II – exame de todos os elementos apresentados, conforme exigências desta Lei, e 
dos órgãos Estadual e Federal;
§ 1º O Município poderá exigir as modificações que se façam necessárias no projeto 
definitivo.
§ 2º O Município disporá de até 90 (noventa) dias para pronunciar-se depois de 
ouvidas as autoridades competentes e salvo quando o projeto for retirado para 
eventuais correções.
Art. 10. Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o Município baixará 
Decreto de Aprovação do loteamento e expedirá o respectivo alvará.
Parágrafo único. No Decreto de aprovação do projeto de loteamento, constará as 
condições em que o loteamento é autorizado, as obras e serviços a serem realizados 
e o prazo de execução.
Art. 11. No ato de recebimento do alvará de loteamento e da cópia do projeto 
aprovado pelo Município, o proprietário do imóvel assinará “Termo de Compromisso” 
do qual se obrigará a: 
I – executar as obras de serviços de infraestrutura exigidos por esta Lei, conforme 
cronograma, observando o prazo máximo de 02 (dois) anos para conclusão das 
referidas obras e serviços;
II – facilitar a fiscalização permanente do Município durante a execução das obras 
e serviços;
III – não efetuar venda de lotes antes da assinatura da caução, de acordo com esta 
Lei, para garantia de execução das obras e serviços exigidos;
IV – não transacionar, por qualquer instrumento, lotes caucionados.
Art. 12. A manutenção do sistema viário, da rede de galerias de águas pluviais, do 
sistema de iluminação pública, do sistema de telecomunicações, do sistema da rede 
de distribuição de água potável, da coleta até a disposição final do lixo domiciliar e dos 
resíduos da limpeza do sistema viário, no loteamento aprovado, respeitando-se as 
normas sanitárias e ambientais vigentes na legislação federal, estadual e municipal, 
são de inteira responsabilidade de seus proprietários e dos futuros adquirentes.
Art. 13. Deverá o Poder Público Municipal realizar levantamento da existência de 
loteamentos, desmembramento e remembramentos em desacordo com a presente 
Lei, bem como deverá adotar as medidas necessárias para que os mesmos sejam 
regularizados.
Art. 14. O Poder Executivo regulamentará este Lei, através do Decreto, no que for 
julgado necessário à sua execução.
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Sousa, Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, 31 de outubro de4 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 022/2017
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de 
Crédito Adicional Especial por anulação de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual 
nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na Lei Municipal nº 49/2013 
do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 
135/2016, e dá outras providências.
ACÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 029/2017, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO N° 
024/2017, E EU TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE  LEI:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um 
Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no valor de R$ 950.000,00 
(novecentos e cinqüenta mil reais) nas seguintes dotações:
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.045– Transferência ao Consorcio de Saúde
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33710000-TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE 
RATEIO
33717000:- Rateio pela participação em consórcio público......R$ 138.000,00
TOTAL .................................................................................R$ 138.000,00
FONTE: 303 – saúde 15% 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.045– Transferência ao Consorcio de Saúde
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33720000:-EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
33723900:- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.R$ 812.000,00
TOTAL ..............................................................................R$ 812.000,00
FONTE: 303 – saúde 15% 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.......................................R$ 950.000,00
Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional Especial, disposto no artigo 1º desta Lei, 
será utilizado o cancelamento no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil 
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014 – Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.045– Transferência ao Consorcio de Saúde
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33354100- CONTRIBUIÇÕES
3335410400:- Contribuições p/manut. de ações e serviços de Saúde...R$700.000,00
TOTAL .............................................................................................R$ 700.000,00 
FONTE: 303 – saúde 15% 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.045– Transferência ao Consorcio de Saúde
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33354100- CONTRIBUIÇÕES
3335410400:- Contribuições p/manut. de ações e serviços de Saúde....R$100.000,00
TOTAL ..............................................................................................R$ 100.000,00 
FONTE: 1001-Recursos Livres 
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05007:- DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
05007:26.782.0012 – Programa de Conservação e Manutenção Viária
05007:26.782.0012.2.022– Manutenção do Serviço Rodoviário
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..............R$ 150.000,00
TOTAL ........................................................................................R$ 150.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO................R$ 950.000,00
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, abrangerá o PPA – Plano 
Plurianual, instituído pela Lei Nº 49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, 
e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei municipal Nº 135/2016 
com vigência para o exercício de 2017.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, 31 de outubro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de pintura em 
pavimento asfáltico com utilização de tinta a base de resina acrílica, com adição de 
microesfera com espessura de 0,6 mm sendo a aplicação de forma mecânica com 
equipamento apropriado para pintura, a serem realizadas nas ruas e avenidas da 
cidade e distritos de Umuarama/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 17/11/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 17/11/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE OUTUBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática, para a atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Umuarama/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20/11/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 20/11/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE OUTUBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de relé fotoelétrico, que serão utilizados na manutenção da 
Iluminação Pública, deste Município e Distritos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 21/11/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 21/11/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 30 DE OUTUBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.963/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 034/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 034/2017 – SAÚDE, que 
trata da contratação de empresa para o fornecimento de brindes personalizados (kit 
manicure, copos, caneta plástica, porta caneta, cuia para Terere, squeeze e agenda 
diária 2018) que serão entregues durante as campanhas do IST/AIDS - Secretaria de 
Saúde, deste Município, como forma de motivação e divulgação para a população, 
tendo sido declarada vencedora a empresa: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS 
E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP, para os itens  01, 02, 03, 04, 06 e 07.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de Outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.975/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 125/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 125/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para locação, montagem e desmontagem de tendas tipo 
pirâmide, para serem utilizadas em eventos deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: P.C.R. COMUNICAÇÃO LTDA – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 238/2017
Reaprova por incorreção o loteamento denominado “JARDIM ANTARTICA”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 de dezembro 
de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 9840/2017, por 
“CONSTRUTORA R.V.A. LTDA”, com sede na Avenida Rio de Janeiro nº.4706,  
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.298.550/0001-27, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado 
“JARDIM ANTARTICA”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a matrícula nº 39.419, do 
Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 39.419, do Registro de Imóveis 
2º Ofício da Comarca de Umuarama, denominado lote de terras nº.5-U-1-A/1A-3, 
subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão 
do lote nº. 5-U-1-A, da subdivisão do lote nº.5-U-1, da subdivisão do lote nº.5, da 
Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 16.052,16m2, no qual será implantado o loteamento, cujo 
lote encontra-se situado na área de expansão urbana da cidade de Umuarama-Pr., 
conforme  Lei Complementar Municipal nº 130/04, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento e as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pela profissional 
inscrita no CAU-BR sob nº 183290-5, bem como juntada a RRT nº 5697154 ;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº 127103, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
através do protocolo nº.14.675.737-5,  datada de 05 de julho de 2017;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 10.030/2017, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda;
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa 
“CONSTRUTORA  R.V.A LTDA”, assume a responsabilidade e  garantia das obras de 
Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por um período de 05 
(cinco) anos e arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da data de sua 
conclusão, conforme o especificado na Lei Complementar nº 235/2009;
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário  de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, informando que após procedida 
análise técnica no processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas 
as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas 
públicas estão de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portando, a sua 
aprovação;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado a residências denominado “JARDIM 
ANTARTICA”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº. 5-U-1-A/1A-3, 
subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão 
do lote nº. 5-U-1-A, da subdivisão do lote nº.5-U-1, da subdivisão do lote nº.5, da 
Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 16.052,16m2, no qual será implantado o loteamento; contendo 
03 (três) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 03 (três) quadras, divididas em 26 (vinte seis) lotes residenciais, que perfazem a 
área total de 10.416,87m2 (dez mil quatrocentos e dezesseis vírgula oitenta e sete 
metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B” e Rua Cerejeira, com área total de 4.871,86 
m2 (quatro mil oitocentos e setenta e um vírgula oitenta e seis metros quadrados); 
III – Área Institucional com 763,43m2 (setecentos e sessenta e três vírgula quarenta 
e três metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar 
Municipal nº 127/04, alterado pela Lei Complementar nº140/05 esta alterada pela 
Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por 
cento) da área a lotear sendo 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, 
são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B” e Rua Cerejeira, com área total de 
4.871,86m2 (quatro mil oitocentos e setenta e um vírgula oitenta e seis metros 
quadrados); 
II – Área Institucional com 763,43m2 (setecentos e sessenta e três vírgula quarenta 
e três metros quadrados),
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§ 2º. O lote constante do inciso “II”  deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, tais como Sinalização 
Viária, Rede de Água Potável, Rede de Esgoto Sanitário, Pavimentação Asfaltica, 
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública e Rede de Galeria de Água Pluviais, 
especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no 
art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, o loteador cauciona  
por escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  o 
seguinte imóvel:  
I  - Lote de terras nº.5-U-1-A/1A-2, subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do 
lote nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A, da subdivisão do lote nº.5-U-1, da 
subdivisão do lote nº.5, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 3.179,81, objeto da matricula 
nº.39.418 do Cartório de Registro de Imóveis 2º Oficio da Comarca de Umuarama Pr.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas da área caucionada e  demais registros 
e averbações, correrão por conta da empresa loteadora; e o imóvel só será liberado 
após a conclusão de todas as obras de infraestrutura mencionada no art. 3º.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 0127/04, é fixado o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que 
a empresa requerente providencie o registro do loteamento  ora aprovado, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 31 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
 ENGº  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 130/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, em caráter emergencial para 
o fornecimento de medicamentos de A-Z constantes na tabela CMED/ANVISA para 
abastecimento das Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento Municipal e 
Central Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, com dispensa 
de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 018/2017, anexo. Em 31 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 31/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 025/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções 
Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Concurso Público de Provas para o provimento do cargo 
efetivo de Secretário Escolar, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, 
no prazo estabelecido para esse fim, facultará à Administração a convocação do(a) 
candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura ao cargo no qual 
se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções 
Especiais.
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
797 BRUNA LUANA FINETTI 1.241.521-78/PR 33°
4060 ALEXANDRO SEVERO 0.015.990-34/MS 34°
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 204/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.
FORNECEDOR: P H B JUNIOR REFRIGERACAO EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 23.936.600/0001-61, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, Administrador, 
portador do RG/CI nº 75229380 e no CPF/MF nº 005.628.399-76, com endereço à RUA 
AMERICO BRASILIENSE, 305, VILA MORANGUEIRA - 87.030-380, Maringá - PR.
VALOR DA ATA: R$ 5.875,00 (cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 4.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 31/10/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 31/10/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 1 - ARQUITETO 

FORMAÇÃO: Curso Superior Específico na área mais o Registro no Conselho de Classe. 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 2 - ASSISTENTE SOCIAL 

FORMAÇÃO: Curso Superior Específico na área mais o Registro no Conselho de Classe. 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 3 - CIRURGIÃO DENTISTA 

FORMAÇÃO: Ensino Superior Completo na área específica + registro no Conselho de Classe 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 4 - ENFERMEIRO 

FORMAÇÃO: Curso Superior Completo de Enfermagem, habilitado e reconhecido pelo Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN). 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de conclusão de Pós 
Graduação 

15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 5 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

FORMAÇÃO: Curso Superior Específico na área mais o Registro no Conselho de Classe. 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 6 - FARMACÊUTICO 

FORMAÇÃO: Ensino Superior Completo na área específica + registro no Conselho de Classe 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 7 - FONOAUDIÓLOGO 

FORMAÇÃO: Curso Superior Específico na área mais o Registro no Conselho de Classe. 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.2 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.3 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 8 - MÉDICO VETERINÁRIO 

FORMAÇÃO: Curso Superior Específico na área mais o Registro no Conselho de Classe. 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 9 - NUTRICIONISTA 

FORMAÇÃO: Ensino Superior Completo na área específica + registro no Conselho de Classe 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 10 - PROFESSOR 20 HORAS 

FORMAÇÃO: Magistério e/ou Normal Superior, Curso de Pedagogia com Licenciatura em Educação 
Infantil, Séries Iniciais e suas Equivalências. 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1 e 1.2 não 
são cumulativos) 

PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 – Histórico ou Certificado de Conclusão do 
Magistério 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior de Pedagogia 

60 pontos  

1.3 – Diploma ou Certidão de Conclusão de outro 
curso de Nível Superior 

10 pontos  

1.4 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 10 pontos 
(Máximo 20 pontos) 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 11 - PSICÓLOGO 

FORMAÇÃO: Ensino Superior Completo na área específica + registro no Conselho de Classe 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 15 pontos 
(Limitado a 30 pontos) 

1.3 – Curso de Qualificação Profissional em 
instituição reconhecida, com carga horária de 20 
a 60 horas/aula. 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 
 
CARGO: 12 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Específico de Técnico em Enfermagem, com registro 
no Conselho Regional de Enfermagem - COREM 

1 – ESCOLARIDADE  PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio + Curso de Técnico em 
Enfermagem 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

20 pontos 

1.3 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 13 - TÉCNICO EM HIGIÊNE DENTAL (THD) 

FORMAÇÃO: Ensino Médio Completo + Curso Técnico Específico e Registro no Conselho 
Competente 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio + Curso Técnico Específico 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

1.3 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 14 - TÉCNICO EM RAIO X 

FORMAÇÃO: Ensino Médio Completo + Curso Técnico Específico e Registro no Conselho 
Competente 

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio + Curso Técnico Específico

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

1.3 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

 
CARGO: 15 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

FORMAÇÃO: Ensino Médio Completo

 
1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 

Máximo de 90 pontos 
Total 

1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

50 pontos  

1.2 – Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

1.3 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano - Máximo 
10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no item
9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 
meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 
 
CARGO: 16 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Formação: Ensino Médio Completo

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 

1.3 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

1.4 – Curso Específico de Agente de Combate às 
Endemias (ACE) 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 
 
CARGO: 17 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Formação: Ensino Médio Completo

1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO 
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

50 pontos  

1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 

1.3 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 
(Limitado a 20 pontos) 

1.4 – Curso de Agente Comunitário de Saúde
(ACS) 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no 
item 9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 
11 meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 
 
 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 
 

CARGO: 18 - MOTORISTA 

Formação: Ensino Fundamental Completo + CNH conforme necessidade no ato da convocação. 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2 e 1.3 
não são cumulativos).

PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Completo 

50 Pontos 

1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio 
Incompleto 

55 pontos  

1.3 - Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

60 pontos  

1.4 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 

1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 

1.6 - Certificado de Conclusão de Curso de 
qualificação profissional (Curso de Condutores de 
Veículo de Transporte Coletivo de Passageiros, 
Condutores de Veículo de Transporte Escolar, 
Condutores de Veículos de Emergência) em 
Instituição Reconhecida, com carga horária de 20 a 
60 horas/aula. 

5 pontos 
(Limitado a 10 pontos) 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no item
9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 
meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 
 
CARGO: 19 -  OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 

FORMAÇÃO:  Ensino Fundamental Incompleto + CNH conforme a necessidade no ato da 
convocação. 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 
1.4 não são cumulativos).

PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Incompleto 

50 pontos 

1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Completo 

55 pontos 

1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio 
Incompleto 

60 pontos  

1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

70 pontos  

1.5 - Certificado ou Certidão de Conclusão de 
Curso em Nível Superior 

10 pontos  

1.6 - Certificado ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no item
9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 
meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 
 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 
 
CARGO: 20 - TRATORISTA 
FORMAÇÃO:  Ensino Fundamental Incompleto + CNH – categoria C. 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 
1.4 não são cumulativos).

PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Incompleto 

50 pontos 

1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Completo 

55 pontos 

1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio 
Incompleto 

60 pontos  

1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

70 pontos  

1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 

1.6 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no item
9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 
meses = 1,0 ponto). 

 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 
 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

 
CARGO: 21 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

FORMAÇÃO: Ensino Fundamental Incompleto

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 
1.4 não são cumulativos). 

PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Incompleto 

50 pontos 

1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Completo (9º Ano ou Antiga 8ª série)

55 pontos 

1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio 
Incompleto 

60 pontos 

1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

70 pontos 

1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 

1.6 - Certificado ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no item
9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 
meses = 1,0 ponto). 

 

 
 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 
 
 
 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 
 
CARGO: 22 - PEDREIRO 

Formação: Ensino Fundamental Incompleto 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 
1.4 não são cumulativos).

PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Incompleto 

50 Pontos 

1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Completo 

55 Pontos 

1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio 
Incompleto 

60 pontos  

1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

70 pontos  

1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos  

1.6 – Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos  

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no item
9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 
meses = 1,0 ponto). 

 

 
 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N° 001/2017 

ANEXO III 

Comprovação dos títulos 

CARGO: 23 - SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 

Formação: Ensino Fundamental Incompleto 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 
1.4 não são cumulativos).

PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos 

Total 

1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Incompleto 

50 Pontos 

1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino 
Fundamental Completo 

55 Pontos 

1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio 
Incompleto 

60 pontos 

1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de 
Ensino Médio 

70 pontos 

1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso 
em Nível Superior 

10 pontos 

1.6 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós 
Graduação 

10 pontos 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano 
Máximo 10 pontos 

Total 

2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato 
emitido pelo setor competente. (Detalhado no item
9.2 do presente Edital). 
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 
meses = 1,0 ponto). 

TOTAL DE PONTOS:_______________________ 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Empreitada Global n° 311/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP       
Objeto: Contratação de empresa especializada no seguimento metalúrgico, para 
fabricação e montagem de estrutura metálica, com cobertura de telha em chapa de 
aço zincado, modelo trapezoidal, com área de 194,37 m²,  a ser construída na sede 
da Secretaria de Defesa Social, Município de Umuarama – PR, conforme normas, 
condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de Preços 015/2017 
– PMU.
Valor Total: R$ 24.710,00 (vinte quatro mil setecentos e dez reais).
Vigência: 26/10/2017 a 26/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 015/2017 - PMU, homologada pela Portaria n° 2.952/2017, em 25 de 
outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de outubro de 2017, 
edição nº. 11.102, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94 e demais alterações.

Contrato de Compra n° 259/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. C. QUINHONE ATACADISTA       
Objeto: Aquisição de Uniformes (Calças, camisas, bonés, cintos e jaquetas), para uso 
dos Vigias Municipais e uniformes para o PROCON (camisetas pólos, camisas social 
e coletes), deste Município de Umuarama/PR.
Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Vigência: 25/09/2017 a 25/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 105/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.566/2017, em 22 
de setembro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de setembro 
de 2017, edição nº. 11.076, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 31 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 152/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
02 de maio de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.375,00 (nove mil, 
trezentos e setenta e cinco reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 56.250,00 
(cinqüenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 470.625,00 (quatrocentos e setenta mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais), para R$ 526.875,00 (quinhentos e vinte e seis mil e oitocentos e setenta 
e cinco reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.012 ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 58 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/10/2017.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 038/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ORBITAL TINTAS VIÁRIA LTDA – EPP  
Cláusula Primeira: Fica aditivo ao presente contrato o valor de R$ 13.104,00 (treze mil 
e cento e quatro reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo, 
passando e alterando o valor total deste contrato de até R$ 52.650,00 (cinqüenta e 
dois mil e seiscentos e cinqüenta reais) para até R$ 65.754,00 (sessenta e cinco mil 
e setecentos e cinqüenta e quatro reais).
Item Cód. Descrição Qtde Unid Va l o r 
Unitário Marca Valor Total
01 11299 Tinta acrílica branca, a base de solvente, balde de 18 
litros. 56 Baldes R$ 234,00 Via Forte R $ 
13.104,00
VALOR TOTAL: R$ 13.104,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.002.26.782.0017.2.080.3.3.90.30.00.00 – D: 673 – F: 509
18.002.26.782.0017.2.080.3.3.90.30.00.00 – D: 674 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/10/2017.
Umuarama, 31 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 1.323.000,00 (um milhão trezentos e vinte e três mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 232 DE 26/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 28.846.0000.3126  Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 1000  R$  1.300.000,00  
TOTAL GERAL  R$  1.300.000,00  
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.691.0007.2040  Incentivo à Política Municipal do Comércio 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      15.000,00   
TOTAL GERAL  R$      15.000,00   
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.243.0013.6018  CREAS/CENTRO POP 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        8.000,00   
TOTAL GERAL  R$        8.000,00   
 TOTAL GERAL                           1.323.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 232 DE 26/10/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.451.0005.1211  Alargamento da Av. Tiradentes, do Viaduto até a Avenida Castelo 
Branco 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    700.000,00  
 
 17.512.0011.1216  Obras de Combate a Erosão Urbana - Emissario do Distrito de Serra dos 
Dourados 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    500.000,00   
23.691.0007.1069  Construção do Centro de Eventos 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1000  R$    123.000,00   
TOTAL GERAL  R$  1.323.000,00   
 TOTAL GERAL                           1.323.000,00   

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 233/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 233 DE 27/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.302.0025.1.175  Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - 
Gestão Plena 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 001  R$        
8.000,00  
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001  R$           100,00  
TOTAL GERAL  R$        8.100,00  
 TOTAL GERAL                                 8.100,00  
      
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 233 DE 27/10/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 
001  R$        8.100,00  
TOTAL GERAL  R$        8.100,00  
 TOTAL GERAL                                 8.100,00  
       

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 234/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), conforme 
indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 501 -Receita de alienação de 
ativos, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 234 DE 27/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.1180  Aquisição e Instalação de Poste para a Iluminação Pública 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 507  R$      64.000,00   
TOTAL GERAL  R$      64.000,00   
ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.122.0002.1093  Comemorações, Festividades, Recepções e Divulgações 
Oficiais 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      50.000,00  
TOTAL GERAL  R$      50.000,00   
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.123.0002.1020  S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 501  R$        4.000,00  
TOTAL GERAL  R$        4.000,00   
 TOTAL GERAL                              118.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 234 DE 27/10/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.451.0005.1209  Modernização da Iluminação Pública da PR 323 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 507  R$      64.000,00   
 23.691.0007.1069  Construção do Centro de Eventos 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1000  R$      50.000,00   
TOTAL GERAL  R$    114.000,00   
 TOTAL GERAL                              114.000,00   
       
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Receita de alienação de ativos         1.936.253,84  58.680,46 .501        
1.877.573,38   
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2017 .501            95.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2017 .501            44.700,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2017 .501          463.200,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 217/2017 .501            50.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 234/2017 501              4.000,00   
Saldo atual .501        1.220.673,38 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 235/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme indicado no 
Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 706 - Construção do Centro de Eventos, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) , considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 235 DE 30/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.244.0012.2180  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 3.3.90.48.00.00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1000  R$      30.000,00  
TOTAL GERAL  R$      30.000,00   
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 28.846.0000.3127  Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 706  R$      10.000,00  
TOTAL GERAL  R$      10.000,00   
 TOTAL GERAL                                40.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 235 DE 30/10/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.691.0007.1069  Construção do Centro de Eventos 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1000  R$      30.000,00   
TOTAL GERAL  R$      30.000,00   
 TOTAL GERAL                                30.000,00   

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 119/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
24/10/2017 FUNDEB R$ 87.818,16
25/10/2017 FUNDEB R$ 4.841,67
25/10/2017 FUNDEB R$ 10.651,32
25/10/2017 FUNDEB R$ 263.232,80
27/10/2017 FUNDEB R$ 22.256,61
27/10/2017 FUNDEB R$ 1.093,51
27/10/2017 FUNDEB R$ 542,21
27/10/2017 FUNDEB R$ 9.590,11
27/10/2017 FUNDEB R$ 3.525,07
30/10/2017 FUNDEB R$ 513,66
30/10/2017 FUNDEB R$ 120.546,53
30/10/2017 FUNDEB R$ 5.922,69
30/10/2017 FUNDEB R$ 2.936,71
30/10/2017 FUNDEB R$ 51.942,03
30/10/2017 FUNDEB R$ 4.291,98
31/10/2017 FUNDEB R$ 99.166,92
31/10/2017 FUNDEB R$ 12.115,85
27/10/2017 FPM *R$ 183.606,00
30/10/2017 FPM *R$ 994.448,66
30/10/2017 ITR *R$ 15.696,56
27/10/2017 IPI *R$ 5.395,62
30/10/2017 IPI *R$ 6.569,48
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.956/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora SIRLEI VIGNOTO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum de professor ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
SIRLEI VIGNOTO DA SILVA, portadora do RG n.º 5.683.934-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 884.006.629-20, 
nomeada em 01 de março de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10072/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 1803 (um mil oitocentos e três) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 11 (onze) meses 
e 13 (treze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.965/2017
Conceder férias ao servidor APARECIDO MARQUES PEREIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor APARECIDO MARQUES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
3.761.448-3 SSP-PR, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 02.07.2007, lotado 
na ACESF, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 01.11.2017 a 20.11.2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.966/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art. 91 da Lei 
Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO P E R I O D O 
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Alex Ines 7.580.323-0  SSP-PR Serviços Rodoviários Mecânico II 
2016/2017 05.10.17 à 19.10.17
2 Fernando Clavisso Fernandes 8.385.630-0  SSP-PR Administração A s s i s t e n t e 
Administrativo 2016/2017 30.10.17 à 18.11.17
3 Jefferson Geovanini Frello 8.322.204-2  SSP-PR Assistência Social 
Agente Administrativo I 2016/2017 24.10.17 à 22.11.17
4 Michelle Daiana Robatino Navarro 9.758.675-6  SSP-PR Educação 
Professora 2016/2017 23.10.17 à 01.11.17
5 Michelle Daiana Robatino Navarro 9.758.675-6  SSP-PR Educação 
Professora 2016/2017 23.10.17 à 01.11.17
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.971/2017
Concede licença Saúde ao servidor CELSO GOMES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CELSO GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.031.356-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 861.265.049-68, nomeado em 26 de janeiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário 
- Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
licença Saúde a partir de 20 de outubro de 2017 por tempo indeterminado, conforme Processo n° 141/2017 sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.972/2017
Designa a servidora GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.047.369-2-SSP-PR, inscrita no CPF n° 885.428.409-25, ocupante do cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, nomeada em 23 de março de 2009, para responder cumulativamente pela função de Diretora no 
Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI São Francisco de Assis, a partir de 01 de novembro de 2017, sem ônus, 
conforme estabelece o inciso I, do art. 102; inciso I, do art. 103 e art. 104 da Lei Complementar n° 346, de 15 de março 
de 2013; e art. 2° da Lei Complementar n° 367, de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.973/2017
Concede licença Saúde à servidora GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.598.553-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 037.770.299-47, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde no 
período de 28 de setembro de 2017 a 31 de outubro de 2017, conforme Processo n° 124/2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.974/2017
Exonera a pedido EVELINE HENRIQUE DOS SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido EVELINE HENRIQUE DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.963.283-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 036.960.219-62, nomeada em 18 de abril de 2016, ocupante do cargo 
de carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 09 
de outubro de 2017, ficando revogada a Portaria nº 1050 de 19 de abril de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.967/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ana Marta Dos Santos 10.728.086-3  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
2 André Luiz Hara Dos Santos 9.481.817-6  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2016/2017 06.11.17 à 15.11.17
3 Andressa Vasque Dos Santos Ribeiro 9.683.487-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 20.11.17 à 19.12.17
4 Edson José Pires 5.408.920-1  SSP-PR Saúde Motorista II 2016/2017 01.11.17 à 10.11.17
5 Everaldo Lopes Costa 4.985.848-5  SSP-PR Saúde Motorista II 2016/2017 17.11.17 à 16.12.17
6 Glaúcia Cristine Salça Peixoto De Oliveira 6.110.587-5  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
7 Maria de Fátima Da Silva 7.763.090-2  SSP-PR Saúde Agente Comunitária de Saúde 2016/2017 20.11.17 à 19.12.17
8 Maria De Lourdes Da Silva Dantas 7.040.315-3  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
9 Mariana Caroline Pelissari Fidelis 8.891.166-0  SSP-PR Saúde Agente Comunitária de Saúde 2016/2017 21.11.17 à 30.11.17
10 Marina Kamiji De Souza 3.021.110-3  SESP-PR Saúde Agente Comunitária de Saúde 2015/2016 23.11.17 à 22.12.17
11 Marina Sati Aizawa 24.803.526-5  SSP-SP Saúde Agente Comunitária de Saúde 2016/2017 23.11.17 à 22.12.17
12 Marineide Das Merces Bruno 8.527.394-9  SSP-PR Saúde Agente Comunitária de Saúde 2016/2017 23.11.17 à 22.12.17
13 Paulo Henrique De Almeida 10.686.720-8  SSP-PR Saúde Motorista II 2016/2017 06.11.17 à 20.11.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.968/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ana Alice Mauri Landim 4.008.045-7  SESP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 20.11.17 à 19.12.17
2 Cristiane Fernandes De Mello Villela 7.037.099-9  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 06.11.17 à 23.11.17
3 Eduardo Alberto De Lima  8.109.278-8  SSP-PR Saúde Fisioterapeuta 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
4 Elaine Cristina Elias Torres 8.060.402-5  SESP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
5 Fabiano Alves Moreira 8.345.243-9  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2011/2012 20.11.17 à 19.12.17
6 Lídio José Carretero Ramalho 3.995.280-7  SSP-PR Saúde Dentista 2016/2017 20.11.17 à 19.12.17
7 Luciany Zaghi De Sousa 7.979.627-1  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2016/2017 13.11.17 à 12.12.17
8 Marlene Stabile 7.979.627-1  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 16.11.17 à 15.12.17
9 Rosa De Fátima Ribeiro De Lima 6.038.586-6  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 27.11.17 à 26.12.17
10 Sidneia Querino Nalin Da Silva 8.263.002-3  SSP-PR Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 06.11.17 à 25.11.17
11 Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia  8.263.002-3  SSP-PR Saúde Dentista 2016/2017 13.11.17 à 22.11.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.969/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ademir Raimundo Da Silva 8.752.860-0  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
2 Aguinaldo De Souza 7.350.949-1  SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 01.11.17 à 30.11.17
3 Antonio Venciguerra 1.247.175  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
4 Auro De Oliveira Carvalho 4.616.812-7  SSP-PR Educação Professor 2015/2016 20.11.17 à 29.11.17
5 Claudemir Aparecido Prodossimo 5.342.672-7  SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 01.11.17 a 30.11.17
6 Magali Regina Dota 5.599.603-2  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
7 Maria Aparecida Da Costa 5.663.831-8  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
8 Maria Das Dores Da Cunha Candil 4.199.259-0  SSP-PR Serviços Públicos Auxiliar Administrativo 2015/2016 06.11.17 à 05.12.17
9 Nelson Francisco Da Silva 1.375.838-7  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.11.17 à 30.11.17
10 Reinaldo Alves Santana 4.323.687-3  SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 01.11.17 à 30.11.17
 11 Rosangela Guedes Naves 4.944.943-7  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 23.11.17 à 22.12.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.970/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Admar Elias Da Costa 7.113.715-5  SSP-PR Serviços Rodoviários Mecânico II 2015/2016 06.11.17 à 05.12.17
2 Alexsandro Oliveira Silva 6.843.489-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 06.11.17 à 05.12.17
3 Allan Pedrosa Gonçalves 10.125.032-6  SSP-PR Defesa Social Servente Geral 2016/2017 01.11.17 à 30.11.17
4 Allana Carla Garcia Dos Santos 11.038.003-8  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
5 Andrea Dias Lopes 7.952.531-6  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 01.11.17 à 10.11.17
6 Caroline Dos Santos Garcez 12.502.340-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2015/2016 06.11.17 à 25.11.17
7 Caroline Dos Santos Garcez 12.502.340-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativo 2016/2017 27.11.17 à 26.12.17
8 Cesar Pereira De Lima 6.019.453-0  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.11.17 à 30.11.17
9 Cleiton Rodrigues De Souza 10.161.757-2  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
10 Cristiane Girondi Fuso 6.345.189-4  SESP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 03.11.17 à 12.11.17
11 Débora Piffer Megda 7.778.142-0  SSP-PR Assistência Social Psicóloga 2016/2017 23.11.17 à 22.12.17
12 Diego Marcondes De Souza 9.976.897-3  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 01.11.17 à 30.11.17
13 Domingos Antunes De Souza 6.130.482-7  SSP-PR Obras Servente Geral 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
14 Edvaldo Egídio Chagas 5.827.412-7  SSP-PR Obras Pedreiro 2015/2016 06.11.17 à 05.12.17
15 Elton Timoteo Dos Santos 7.963.271-6  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.11.17 à 30.11.17
16 Ezequiel Rodrigues Evaristo 7.601.833-2  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 01.11.17 à 30.11.17
17 Fernanda Caroline De Almeida 10.686.724-0  SESP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
18 Gilberto Alves De Oliveira 4.379.739-5  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 06.11.17 à 05.12.17
19 Izabel Cristina Dos Santos Silva 6.527.279-2  SESP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 20.11.17 à 29.11.17
20 José Adão De Souza Lupateli 3.734.236-0  SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 01.11.17 à 30.11.17
21 Lindová Simão Da Rocha 4.242.275-4  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal  2015/2016 01.11.17 à 15.11.17
22 Lindová Simão Da Rocha 4.242.275-4  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal  2016/2017 16.11.17 à 25.11.17
23 Lourdes Fátima Da Cunha 1.877.832  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2016/2017 16.11.17 à 15.12.17
24 Marcelo Siqueira Rissato 8.079.834-2  SSP- PR Obras Servente Geral 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
25 Marina Das Dores Alves Do Nascimento 3.527.031-0  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
26 Maykon Souza Borin De Oliveira 8.407.994-4  SSP-PR Gabinete e Gestão Integrada Assistente Administrativo 2016/2017 06.11.17 à 15.11.17
27 Patrícia Silva De Melo Furlan 6.259.719-4  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2016/2017 01.11.17 à 10.11.17
28 Patrícia Silva De Melo Furlan 6.259.719-4  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2017/2018 13.11.17 à 22.11.17
29 Paulo Henrique De Almeida 10.538.391-6  SSP-PR Serviços Públicos Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 06.11.17 à 25.11.17
30 Rita De Cássia Da Silva Celeste 9.997.428-1  SSP-PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 20.11.17 à 19.12.17
31 Sandra Mara Caparroz Struckel 4.020.350-8  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 06.11.17 à 15.11.17
32 Sandra Mara Caparroz Struckel 4.020.350-8  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 06.11.17 à 15.11.17
33 Sandra Silva 5.666.219-7  SSP-PR Defesa Social Guarda Municipal  2016/2017 01.11.17 à 30.11.17
34 Selma Da Silva Mille Gonçalves 8.764.187-2  SSP-PR Serviços Rodoviários Servente Geral 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
35 Sirlei Alves Dos Santos 8.266.314-2  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 06.11.17 à 05.12.17
36 Sônia Maria Ortiz Da Silva 4.377.787-4  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2016/2017 16.11.17 à 30.11.17
37 Vânia Barboza Nunes De Oliveira 10.839.065-4  SESP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 16.11.17 à 25.11.17
38 Victor Hugo Xavier 13.144.992-5  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2016/2017 01.11.17 à 30.11.17
39 Vitor Hugo Luis De Oliveira 10.233.136-2  SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2015/2016 06.11.17 à 15.11.17
40 Viviane Aparecida Da Silva Cameloti Lopes 9.202.294-3  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 16.11.17 à 05.12.17
41 Waldomiro Pereira Dos Santos 3.787.113-3  SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 11.11.17 à 30.11.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 156/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M. R. ALÉM - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais gráficos (folders), para atender o IST/AIDS, deste 
Município, como forma de conscientização e informação para a população durante a realização das campanhas.
Valor: R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais)
Vigência: 20/10/2017 a 19/10/2018. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 032/2017, 
homologado pela Portaria n° 2.906/2017, em 18 de outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
19 de outubro de 2017, edição nº. 11.096, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 169/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DOS OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de consultas 
especializadas de Oftalmologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme 
o edital de chamamento público n° 007/2017.
Valor: valor total anual de até R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos reais).
Vigência: 25/10/2017 a 24/10/2018. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 056/2017, ratificado em 23 de 
outubro de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 24 de outubro de 2017, edição nº 11.100, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 168/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de Ultrassom Morfológico (por feto), Ultrassom Obstetrico com Doppler, em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 006/2017.
Valor: valor total anual de até R$ 125.100,00 (cento e vinte e cinco mil e cem reais).
Vigência: 25/10/2017 a 24/10/2018. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 055/2017, ratificado em 23 de 
outubro de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 24 de outubro de 2017, edição nº 11.100, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 163/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de ressonância magnética de mamas em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 006/2017.
Valor: valor total anual de até R$ 192.000,00 (cento e noventa dois mil reais).
Vigência: 25/10/2017 a 24/10/2018. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 050/2017, ratificado em 23 de 
outubro de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 24 de outubro de 2017, edição nº 11.100, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de compra nº. 147/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J P FACCIN MERCADO - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa e cozinha, visando 
atender o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama. 
Valor: R$ 10.563,10 (dez mil, quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos).
Vigência: 28/09/2017 a 28/09/2018. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 102/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.621/2017, em 28 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
30 de setembro de 2017, edição nº. 11.082, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 159/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FERNANDA THAYSSA CARDIA DE CARVALHO - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de fonoaudiologia (terapia fonoaudiológica individual) em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2017.
Valor: valor total anual de até R$ 52.320,00 (cinqüenta e dois mil  trezentos e vinte reais).
Vigência: 25/10/2017 a 24/10/2018. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 046/2017, ratificado em 23 de 
outubro de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 24 de outubro de 2017, edição nº 11.100, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 16 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 045/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ORTOPEDIA PARANÁ LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 20 de julho de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 09/06/2017.
Umuarama, 31 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº303/2017
DATA – 31/10/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Laércio Fernandes,  por um período de 05 dias,  referente aos períodos  
aquisitivo de 2011/2012,  a contar de 01/11/17 a 05/11/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº304/2017
DATA – 31/10/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Sandra Maura Becker Moreli,  por um período de 30 dias,  referente aos períodos  
aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 06/11/17 a 05/12/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 440
 De 31 de Outubro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, 
de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio 
Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
01/11/2017 03:00/ 18:00  Arapongas – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete (31/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL


